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« PROJETO DE LEI 

Adapta ao Código de Pro 

cesso Civil as leis que 

menciona, e dá outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta C ,A . 

Art. 19 - O pa.rágrafo único do Art~ 12 e o 

Art~ 19 da Lei n9 1.533, de 31 de dezembro de 1951, passam a 

vigorar co~ a seguinte redação~ 

"Paragrafo único ;.;. A sentença, que conceder 

~
o mandado, fica sujeita ao duplo grau de j u­
risdição, podendo, entretanto, ser executada 
provisoriame nte." 

"Art. 19 - Aplicam--se ao processo do mandado 
---r de segurança os artigos do Código de Proces-
--J so Civil que regulam o litisconsórcio. 11 

Art. 29 - O Art~ 29 da Lei n9 5.741, de 19 

de dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"~rt. 29 - A execução terá início !l0r peti 
çao escrita, com os requisitos do Art~ 282 
do Código de Processo Civil, apresentada ~m 
três vias, servindo a segunda e terceira de 
mandado e contra-f~, e sendo a primeira ins 
truída com: 

I - o titulo da dívida devidamente inscri t ai 

II - a indicação do valor das prestações e 
encargos cujo não pagamento deu l ugar 
ao vencimento do contratoi 

, 



.2 

111 - o saldo devedor, discriminadas as par­
celas relativas a principal, juros,mul 
ta e outros encargos contratuais, fis­
cais e honorários advocatícios; 

IV - cópia dos avisos regulamentares recla­
mando o pagamento da dívida, expedidos 
segundo instruções do Banco Nacional 
da Habi tação~' 

Art. 39 - O caput do Art~ 69 do Decreto-~ 
n9 4, de 7 de fevereiro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 69 - Se a ação de despejo tiver por 
~~ fundarnento a falta de pagamento do aluguel 

arbitrado pelo . lolad~:l na conformidade do pa 
rágrafo único do ~rt~ 39 deste Decreto-
lei, o Juiz, contestado o~ pedido, fixará 
previamente o novo aluguel e o homologarápx 

--...I sentença. 
" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 49 - O Art~ 49 e o parágrafo 

do Àrt~ 59 do Decreto-lei n9 911, de 19 de outubro de 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

.. . unl.CO 

1969, 

i2~v~Rt:Ot -6 GoNV~aS40 

Dô P€Oloo · êE i?> vS cA 

~ ÀPQ ~~ N!'~{) { T\J,OS 

A VTOS, E l'v1 
• 

"Art. 49 - Se . o bem ali.enado fiduéiariamente 
não for encontrado ou não se achar na posse 
do devedor, o credor poderá t~1fte:&1 Sli?' ~ 
de depósito, na f orma prevista no Capítulo 
lI, do Título I, do Livro IV, do Código de 
Processo Civil." 

. "Art. 59 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~Parágrafo único - Não se aplica à alienação 

J fid j Ciária o disposto nos incisos VI e VIII 
do ~rtm 649 do Código de Processo Civil." 

Art. 59 - O § 19 do Art~ 13 da Lei n9 

4 . 494, de 25 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguin­

te redação: 

,. Art. 13 - ................................ . 

§ 19 • A cobrança da multa e honorários pro 

J cessar-se-á nos próerios autos de despejo, 
por via de liquidaçao da sentença. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 69 - A apela ç ão , nas ações de despe jo 



e · 

• 

3. 

fundadas na Lei n9 4.494, de 25 de·novembro de 1964, será recebi 

da só no efeito devolutivo. 

Art. 79 - Esta ~i entrará em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

data 

Brasília, em de de 1974. 

• 

" 
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LEGTSIJtCÃO CITADA 
ri 

LEI Nº 1.533 - DE 31 DE DEZEl'3~O DE 1951 

Altera disposições do C6digo do Processo 

Civil, relativas ao l-í:andado de Segurança. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
. 

Art.l2. Da decisão do juiz, negando ou 

concedendo o mandado caberá o recurso de agravo de 
. .., 

pet~çao, assegurando-se as partes o direito de sue --tentaçao oral perante o tribunal ad quem. 

ParágrafO Unico. Da decisão que conce -
der o mandado de s~gJrança recorrerá c juiz e:x-

ofício sem que esse r ecurso tenha efeito suspensivo. 

· . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 19. Ap1icaQ-se ao processo do 

dado de segurança os arts. 88 a 94 do Código do 
, 

cesso Civil. 

man -
Pro -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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'LEGISLACÃO CITADA 
ri 

LEI 112 4.494 - TIS 25 DE NO~;rnRO DE 1 964 

Regula a Locação de Prédios Urbanos. 

• •• ••••••••••••••••••••••••• 

Art. 13. Ficará o retomante su j eito a 

gar ao locatário multa arbitrada pelo JuiZ, até o 

mo de vinte e quatro meses de aluguel e mais vinte 

pa­

máxi -
por 

cento de honorários de advogado, se, salvo motivo de for 

ça maior, nos casos dos itens 111 a V a VII aXldo Art. 

11, não usar o prédio para o fim declarado, dentro 

sessenta dias, bem como se, nó caso dos itens III a V 

VII, X e XI, nele permanecer durant e um ano. 

de 

, 

§ lº. A cobrança da multa e honorários, pro -
ces sar-se-á nos pr6prios autos de despejo, por via de 

, 
liquidação da sentença (C6digo de Processo Civil, art • 

r 

913) • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 4, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1966 

Regula a ação de despejo de prédios 

não residenciais, e d~ outras pro~ 

vidências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • •• 

Art. 69 - Se a ação de despejo tiver por fundamento a falta 

de pagamento do aluguel arbitrado pelo locador na conformi­

dade do par~grafo Gnico do art. 39 deste Decreto-Lei, o 

Juiz, contestado o pedido, fixar~ previamente o novo alu­

guel (Código de Processo Civil} arts. 254 a 258), e o homo­

logar~ por sentença. 

§ 19 - Ser~ dispensada perícia, para efeito da fixação de 

que trata este artigo, se o locador aceitar como novo alu­

guel o resultante da aplicação do índice de correção mone­

t~ria fixado pelo Conselho Nacional de Economia, ao aluguel 

primitivo. 

§ 29 - Enquanto - -nao homologado o novo aluguel, pagara o 10-

cat~rio o aluguel anterior ao arbitrado pelo autor, ou o 

depositar~ à disposição do Juiz, na respectiva ação. 

§ 39 - ~N sentença que homologar o novo aluguel, assinará ao 

réu o prazo de 5 (cinco) dias para pagar ao locador a dife­

rença, se houver, a contar da citação inicial ou deposit~ -

la à disposição do Juiz. 

§ 49 - Efetuado o pagamento ou o depósito no prazo assinado, 

o Juiz julgará extinta a ação, e, em caso contrário, decre­

tará o despejo do réu. 

§ 59 - O aluguel arbitrado pelo locador nos termos do -para 

grafo Gnico do art. 39 deste Decreto-Lei, só poder~ ser co­

brado judicialmente após homologado pelo Juiz, nos termos 

dos §§ 19 e 29 deste artigo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N9 911, DE 19 DE OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do art. 66 da 

Lei n9 4.728, de 14 de julho de 

1965, estabelece normas de pro­

cesso sobre alienação fiduciári~ 

e dá outras providências . 

• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

-Art. 49 - Se o bem alienado fiduciariamente nao for encon-

trado ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá 

intentar ação de depósito, na forma previ sta no Titulo XII, 

do Código de Processo Civil. 

... -Art. 59 - Se o credor preferir recorrer a açao executivao~ 
-se for o caso, ao executivo fiscal, serao penhorados, a 

critério do autor da ação, bens do devedor quantos bas 
-tem para assegurar a execuçao. 

Parágrafo único -- Não se aplica à alienção fiduciária o 

disposto nos incisos IX, XI e XIII do art. 942 do Código 

de Processo Civil. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 
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• 

• 

• 

com 

• 

LEGISLAÇÃq CI'l'ADA , 

LEI NQ 5.741, de 1Q de dezembro de 1971 

Dispõe sobre a proteção do 
de bens im6veis vinculados 

. - ' nanceiro da Hab~taçao. 

financtamento 
ao Sistema Fi -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art~ 22 A execução terá início por 
os requisitos do art .158 do·C6digo de 

. -:pet~çao escrita , 
Proce sso Civil , 

apresent ada em tres vias, servindo a segunda e terceira 
de mandado e contrafé, e sendo a primeira instruída com : 

I - o título da dívida devidament e inscrita; - -n - a indicaç80 do valor das prestaçoes e encargos 
cuj o - . nso pagament o deu lu gar ao venC1mento do con·t r ato ; 

III - o saldo devedor, discriminadas as parcelas rel~ 

tivas a principal, juros, multa e outros encargos 
tuais, fiscais e honorários advocatícios. 

IV - c6-oia dos avisos rezulamentares reclamando 
~ ~ -gamento da dívida, expedidos segundo instruçoes do 

Nacional da Hab i tação. 

contra -
o pa -
Banco 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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'. 

EXCELE~TTsSIMOS SENHORES MEMBROS VO CONGRESSO NACIONAL: 

NO-6 te.'Lmo~ do cr..'Lt1.go ·S1 da Co t1.6 tLtui..ç.ã.o , e. 
palLa -6 e.1L a.plLe.c.1.ado no.6 · plLdZO~ neLe 1Le.6 elLJ..dá~, tenho a ho nJi.a 

. _ . . .. 

de. -6ubmetelt a .elevada del1.belLaç.ão · de VO.6.6a.6 Ex c. el ênc.J..a.6 I a.-
. . 

c.ompanhado de Expo.61.ç.ão de Mot1.vo~ do SenholL MJ..nJ...6tlLo de E.6 
. . 

tado da JU.6tJ..ç.a, o anexo plLojeto de leJ.. que "adapta ao C;dJ.. 

. go de PlLoc.e.6.6o CJ..v1.l a.6 le1..6 que me·ncJ..oria, e dã. outlLa~ pILO­

vJ..dênc.J..a~" • 

BILa..6llJ..a, 1 3 de malLç.o de 1 974. 
. ~.:..-... _«r-__ 



.-.. ----- --

GM/ Em ).3 
v 

B R ~ S t L I A, 

de A\ ~1,~~ de 1974 

Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica 

Em cumprimento ao preceituado pelo artigo 20, 

da Lei n9 6 014, de 27 de dezembro de 1973, o Ministério da Justi 

ça preparou os textos dos diplomas legais que tiveram suas dispo­

sições modificadas a fim de entrarem em consonância com o s i stema 

do novo cógigo de Processo Civil. 

No curso desse trabalho verifiquei a necessi­

dade de adaptar ao novo Código as remissões que as mesmas fazem a 

preceitos de legislação já revogada. 

Por outro lado, impõe-se restabelecer o que 

dispunha o artigo 39 do Decreto-lei n9 890, de 26 de novenfuro de 

1969, para que não tenha efeito suspensivo a apelação, nas ações 

de despejo baseadas na Lei n9 4 494, de 25 de novembro de 1964. 

Destarte, tenho a honra de submeter ã elevada 

consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que modi­

fica dispositivos da Lei n9 1 533, de 31 de dezembro de 1951, da 

Lei n9 5 741, de 1 de dezembro de 1971, do Decreto-lei n9 4, de 7 

de fevereiro de 1966, do Decreto-lei n9 911, de 1 de outubro de 

1969, da Lei n9 4 494, de 25 de nove~bro de 1964, e regula o efei 



• 

efeito da apelação nas ações fundadas nesta última, para que, caso 
mereça aprovação, seja encaminhado à apreciação do Congresso Na­
cional para o competente processo legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de profundo respeito. 

ALFREDO BUZAID 
Ministro da Justiça 

, 
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or. n9139 -SAP/74. 

Em 13 de março de 1974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelent{ssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto 'de 'lei que "adapta ao ' cá 

digo de Processo Civi'l as leis que menciona, e dá outras pro 

vidênaias" . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/. - . / 
~7ftü~tZ~L 
JõZO fE~ÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Depu t ado DAYL DE ALMEIDA 
M. D. Primeiro Secretário da 
BRAS1LIA - DF 

~ 

Camara dos Deputados 
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'!ITQ 

( 9 Foder Executivo - Mensagem n . 89/75.) 

EMEnDA ADITIVA NQ •••• 

Acres cente...se onde C) nvier : 

".Artigo •••••• - Os ar:t:tªos 7'9, 7'9, 83' e a, da 
Co~solidaçãG õas Leis do Tra alho, aprovada pelo Decret0 Lei 

n. 5.452, de l~ : de maio de 1.943, wassam a vigorar com a se ... .. 
guinte re@açao:-

"Artigo 7'9 .... !I)'os casos onissos, oireitE> 
processual comum será fonte s u~sidiária do dtrei t , 

proce~sual do tra alho, especialme~te as nor mas 
relativas ao processo sumaríssimo, salvo naquilo 
em que for inco~pa t!vel com as normas deste Títult 

"Art. 799.- Nas causas da jurisdição ~a Ju~ 
, 

tiça do Tra alho , somente podem ser opostas com 
suspensã@ do feito, as exceções .. de suspeiçao e 
incompet~ncia em ra zã o do lugar ®u da pessDa , que -serao autuadas em apar t ado . 

, § lQ .~ As demais exceções serão alegaàas , 
como materia de defesa . 

§ 22 .- Das decisies sobr e excecões de sus· 
~ 

peição e incompet~ncia em razão do lugar ou da 
pessoa , salvo quanto a estas se terminativas do 
fei to na jurisdição trahalhista, não cagerá recur· , 
so, podendo nn entanto , as pDrtes aler,a-las nOVa~ 
ment e , no recurso que cou~er da decisão fi nal." 

~~tigo .- Apresentada a exceção de incon 
pe tência em razão do lugar ou de pessoa , a rir~e~ 
; vista d::>s autos suplementares ao exceto por 24 
horas inprorror,áveis, deVenGD a dec isão ser profe~ 

rida na primeira audiência que se segUir, num pr a­
zo não excedent e de 10 (dez) fi i as . 

, f ". R' it d -- , f aragra o UnlCO.- e Je a a a exceçaQ e a-
cultado ao juiz prosseguir no mesmo ato na instru­
ção e jUlgamento do processo pri~cipal ou designar 

nova data a esse fim des t inafla ." 

GER 0.07 
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"Artigo 836 . - ~ veel ael o 
ça do Tra alho conhecer el a s 

, -aoS or gaos da Justi~ 

questões j á decidi daS 
excetaados as casos expre s s amente pr. evistos nestE 

Titulo, e os de Em argos de Declar ação e Ação ReE 
• " • I 

c~sor~a , ~os t ermos do Codigo de Proces s o Civil . 
aráer afo único . - Será dis pensad o depósito 

e preparo prévie Q processamento da ação resci­
sória quando pro osta por beneficiário tãe assis­
tência judiciária ou de isencãe de custas . " 

~ . 

"Art . 889 . ... Aos trâmites e incidentes do }are::> '" 
cesso de execução são aplic;veis , naquilo em 
que n.ão contr avierern ao presente TitUlO, os Fl!"e-, 
ceitos do Codigo de rOC(~S S O Civil . " 

************ ***** 

Jus tifi ca ti Va 

o ~rojeto n . 1 . 784, de 1 . 974, é o se r,undo encaminhado a6 
Congresso pelo Poder Executivo, adatando norMas de leis ante­
riores ao Código fte Processo Civim, especialmente remissões de 

r eferidas leis a dispositivos da lei processua l . O primeiro pro­
j eto já se con.verteu na Lei n. 6. 14 de 27 de dezen 1'0 de 1 . 973. 

Os es tllcl os rl o Executivo se jus tificam, pois desde 1 ç Cl e ja ~ 

neiro de 1 . 974 está em vig6r o nove> C6digo de Processo Civil 'lue , 
sem que mereça o fj ualificativD de revolucionária , i ntrod uz i Mpor .. 
tantes inovaçees , sem dúvida aperfeiçoando a legislação anteri or . 

Entretanto, e Executivo não s e l eM rou que a Conso1inação 
daw Leis do Traa1h o (Dec . Lei n. 5. 452, de lº de maio de 1943) 
está a exigir urgentes ada taçees . elo menos dois de seus dis­
positivos r eclamam urgente r eformulação : os arts . 7'9 e o art. 
836, isto pa r a não s e mencionar o art . 889 que faz expressa re­
missã o a uma l egislação que deixou de existir . 

- ~ A emenda que agora apr esentamos visa adatar nao so a C0n~ 
s alidação (l as Leis do Trabalho ao novo CÓdigo, corflO aproveita 
a oportuniàade ~ar a , em pouquissimos pontos , tra~smi tir para 

, 
a velha lei tra al histE:l - ja ceM mais de 3 anos - algumas me--didas sugerid ns peln nOVa lei processual civil , pois na D se 
cDmpreend e ~ue , em matéria de aperfeiçoanento e c eleriea~ e , o 

"-processo civil este ja - cono agora ficou ... rmtui tos pa ss os a fren .. 
te do processo trabal hista que se especiali zou justamente pa r a 
dar maior celeridade às pendênc i as entre emprer,ao o e empr egaear, 

tão danosas pa ra a pa z social por todos al me j ada . 

GER 6.07 
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As m~oificações aqui sugerioRs são poucas , para ~ão se fu~ 
gi r ao ej e to d proPosição, que é o de a~atar le~islação ante 
r ior aa Código de rocesso Civil agora vigente . Outras são ne -

# • ... 

cess arlas e mesmo urgentes, mas a soluça0 normal póra o pro-
lema será a revisão do A~ITEPROJETO DE CÓDIr~ DE PROCESSO DO 

TRABALHO ou CÓDIGO JUDTCIÁRIO DO TRABALHO , que C OM am l)f1s as 
denomi naçees , fai ela orad 9 pelo eminente l1i nistro Hezart Vic .. 
tor Russomano , Preside~te o oTri unal Superior d ~ Traealho, e 
reviste, por incumbência do Executivo, por uma comissão 0e 
not;veis juristas . Revisado o Anteprojeto , c1everá ser Ancami ... 
nhacio ao Congresso para a conversã:) em lei . Has , se assim nãe 
entender o Exed utivo , caso será mesmo de imediata revisão da 
própria Consolidação das Leis do Tra alho em SUa parte proces .. 

N · , H 

sual , pélra que nao f ique ela em consirleravel atrélzo em relaça~ 
aos progressos ela ciência 00 direito processual nos últimos 
anos , inclusive em nosso pa ís, onde j; temos um novo Código dE 

Processo Civil e , segundo se anuncia , em ~reve teremos um nov~ 
, 

Codigo de Processo Penal . 
A emenra modifica o art . 769 da Con?olida c,ão das Leis d0 

Tra . alhQ, apenas pRra acrescentar que entre aS normas <10 pr0-
ceoimé~to st~arissimo e do ordinári o, deverão preferir aS da 

, 
primeiro, cuja afinidade com o processG trabalhista e eviden-
te . 

T ' ... O art . 79~ da C. L •• , tamhem me r eceu n~ssa atençao , com 
H , , 

nova redaçao, para am:)lda - Io aos princlpios da lei processua: 
civil . Realmente , o Código de Processo Civil eliminou a exce­
ção de incompetência "Ratione materiae" como causa suspensiva 
do feito . Fez .en, pois essas exceções são, em gerf11 , tumu:_ .... 
tuadas , além de que , gerando como podem gerar nulidade a~solu· 

ta , SUas decisões podem ser reconsid era~as pela pr~prio Juiz 
, 

a qualquer thmpo. O sistema ha -de ser o mesno no proces;õo tra· 
balhista . Face ao pri vi16gio (le foro d a União e de suas autar · 
qUias , mesmo em CaUsaS trabalhist8s , a ememla no que se referI 
ao art . 7~9, admite a exceção oe inconpetência com efeito sus­
pensivo quer em razão de lugar , quer en :f'flzãa ('a pessoa. Igua: 
meste , a emen0 a man0 él fi ue aS exceções se jan autuaClé.l s em apar ­
tado, sistemA ac1otad:) no C. P. C. e que evita maior tumuJ_to nos 

autos principf1is . 
O a~t . O é mo0ifir.ado para fixar um praze de 1 dias 

para o julgamen.to na exceção . A r ecla ção f1tual , mf1n0anOO que Q 

julgamento s(~ faça na primeira "au~iência ou sessão que se se 
guir" , é considerada an . ! gua (que aUdiência? do Juizo ou do 

processo? ) e n.ão tem sido o eclecida . Em são Paulo hiE;~tas 
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, 

ha Juntas que designam ju~gamentos de exceções oe incQm-

t A. tA t ' pe encla para res e a e seis meses depois, notando- se que 

àep@is desse julgamento é que marcam audiências de instru­

ção e jUlgamente d li mêri to . A exceçã G> de j_ncQmpetê'1cia vem 

sendo, por isso , Usa~a como mero expediente protelatório . 

O artigo 236 exige nova reração, pois eM sUa re0ação 

atual faz remissão aos arts . 79 e 2eo do CÓ0igo de Proces ­

soCivil . Refere- se ~ rescisória , que !l~ nov:J Cóclir,o é dis .... 

ciplinada no art . 4 5 e seruintes . Juleamos dis pensé~ ~lel a 

indicação dos élrtigos dQ C.P .C. aplic;v(~is ~ rescisória tra­

balhista , p :Jis mesmo na rf'daçãoanteri~r , a r er1iss8o era gP .. 

ral e A quest80 do prazo, adotado pelo novo CÓdigo o que era 

adotado pela C.L.T ., tornou dispensável qualquer menção ex­

pressa . Apenas aproveitamos a oportuni(~él(l, e para incluir n~ 

art . B3' a possi b i lidéld e de revisã o dos julgacl os por via cl e 

Em argos Declarat6rios , o que de resto j~ tem aceita ~ão pac1 

fica no jUdici;rio tra balhista . O ,arágrélfo único visou dej 

xar claro que os .eneficiários ne assist~ncia juc ici;ria ou 

isenção de custas ficarão mispensados QO depósito exigido 

pela lei proces s ual civil . As peculiaridades do processo tré -alhista exigem essa cauéela , SOl pena de dener,açao de Justj 

ça. 

Finalmente , a art . 9 da C.L.T. exigia adatação , poi! 

mandava aplicar ao processo de execução os pr eceitos da le­

gislação so re os executi vos fiscais. Se os execnti vos fisc~ 

foram inclufdos no Código de Processa Civil, resul tOIl revog~ 
do o Decreto Lei n . 9'6, de 17 de dezembro de 1. 93 , e a exe· 

cução tra " aJhista ficou sem lei supletiva , ap(~ sCtr ('1<., s lacu ... 

nas de suaS normRS . A redação apresentada pela e~enda man~a , 
élplicar, pura e simpJesmente , os preceitos c1~ Codieo 0e Pro· 

' H 

cess~ Civil, naturalne"lte , quando nao contréwierem aS n~rma! , , 
da propria C.L.T • • - O art . . 9 podia ate ser revogado f ace 
, ' a regra geral ~os arts . ~ da C. L. T., par te introdutori~, e 

7'9. Entretanto, respei tand o a tradição, é mélnticl o COM a ne· 
, N 

ces saria adataçáo . 
"-Cono se ve , a emenda supre 

der ExecutivE> na ela ora'çãD do 

Sala da Comissão , 25 

f~~S uma omissão do Po-

1 . '374 

G ER 0 .07 
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COMISSÃO DE ·CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei nQ 1.784, de 1974 

"Adapta ao c6digo de Processo Civil 
, 

as leis que menciona, e da outras 

providências". 

AUTOR : Do Poder Executivo 

(Mens. nQ 89/74) 

RELATOR: Dep. José Bonifácio Neto 

R E L A T 6 R I O 

Trata-se de Mensagem do Executivo, que Vlsa a 

adaptar ao novo c6digo de Processo Civil várias leis, que men 

clona. 

O art. lQ do Projeto dá nova redação ao pará­

gráfo único do art. 12. e ao art. 19 da Lei nQ 1533, de 31 de 

dezembro de 1951, que disciplina o mandado de segurança. 

ficar dispõe : 

O parágrafo único do art. 12 que se quer modi 

"Da decisão que conceder o manda do 

de segurança recorrerá o juiz "ex-officio" 

sem que esse recurso tenha efeito suspen 

sivo". 
\ 

A inovação proposta tem a redação seguinte: 

GER 6 .07 
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, 
e esta: 

"Parágrafo único. A sentença, que conce 

der o mandado, fica sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, podendo, entretanto, ser 

executada provisoriamente". 

A mudança da letra do art. 19 da Lei nº 1533/51 

"Art. 19 - Aplicam-se ao processo de 

mandado de segurança os artigos do Código 

de Processo Civil que regulam o litiscon -
, . 

sorClO". 

A lei atual, nesse dispositivo, faz referência 

aos arts. 88 e 94 do Código de Processo Civil, mas do diplo-
~ . 

ma nao malS em vlgor. 

o art. 2º da Mensagem dirige-se à Lei nº 5741/n, 

que dispõe sobre a proteção do financiamento de bens imóveis, 

vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação. 

A alteração é do art. 2º de tal lei, quando re 

gula o início da execução nela prevista e estabelece os re­

quisitos a serem obedecidos. A alusão existente é, aí, ao 

art. 158 do antigo estatuto processual civil. O que se obje­

tiva é atualizar a remissão, que passou a ser ao art. 282 do 

vigente Código. 

O art. 3º da proposição busca retirar do art.6º 

do Decreto-lei nº 4, de 7 de fevereiro de 1 966, que dispõe 

sobre _ a ação de despejo de prédios não residenciais, a 

referência a disposições do velho Código. No restante, é inal 

terada a redação da mencionada norma. 
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No art. 4º, a iniciativa governamental volta-se 

para adequar ao novo sistema a redação do art. 4º e 

grafo único do Decreto-lei nº 911, de lº de outubro 

, 
do para-

de 1969, 

relativo a preceitos processuais sobre alienação fiduciária. 

são atualizadas as remissões desses dois dispo 

sitivos. 

No art. 5º, reportando-se ao § lº do art. 13 da 
. ~ 

Lei nº 4.494, de 25 de novembro de 1964, elimina a remlssao 

existente entre parênteses a artigos do revogado Código de 

Processo Civil. 

~ 

Finalmente, pleiteia, no art. 6º, a manutençao 
, 

do que dispunha o art. 3º do Decreto-lei nº 890, que e de 26 

de setembro de 1969, e não de 26 de novembro, como equlvoca­

damente consta da Exposição de Motivos que precede à Mensa -

gem. A finalidade é evitar tenha efeito suspensivo a apela­

ção nas ações de despejo com fulcro na Lei nº 4.494, de 25 

de novembro de 1 964. 

. ~ 

Colhe, para melhor apreclaçao, transcrever a 

disposição cujos efeitos se pretende revigorar, uma vez que 

a mesma não consta dos Avulsos do Projeto, na parte da "Legis 

lação citada". 

. , 
"Art. 3º. Este Decreto-lel entrara em 

vlgor no primeiro (lº) di a do mês seguinte 

ao de sua publicação, revogado o § 7º do 

art. 11 da Lei nº 4.494, de 25 de novembro 

de 1964, e demais disposições em contrário". 

Por seu turno, o § 7º do art. 11 da lei 
'" . referida tinha a redaçao segulnte: 
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VOTO 

,,§ 7º. A apelação, nas ações de despejo, 

salvo os casos previstos nos incisos I, VI e 
, 

IX, tera efeito suspensivo." 

O presente Projeto tem o mesmo sentido que a Lei 

nº 6.0l4
J

de 27 de dezembro de 1 973, que cuidou de adaptar ao 

novo Código de Processo Civil diversas leis. 

~ 
I 

~ 

As alteraçoes propostas, agora, realmente atendem 

o objetivo de atualização dos diplomas legais de que cogitam. 

As modificações . contidas nos arts. 2º a 5º repre 

sentam simples supressão ou substitumção de referências a ar 
. . ,...,-

tlgOS cUJa numeraçao nao mais corresponde aos assuntos neles 
. ~ versados dentro do texto da nova leglslaçao. 

A constante do art. lº tem por escopo colocar a 

lei que rege o mandado de segurança dentro da sistemática do 

novo processo, quer no que tange ao recurso, quer no atinente 
. . ' o ao lltlsconsorclo. 

A do art. 6º pretende manter os efeitos do dis 

positivo do Decreto-lei nº 890/69, estabelecendo, assim, que 

as apelações baseadas nessa lei só serão recebidas no efeito 

devolutivo. 

Sem dúvida, o Projeto é constitucional e jurídi 

co, merecendo, também no mérito - de nossa competência exclu­

Slva - parecer favorável, diante das adaptações - verdadeiras 

corrigendas - que introduz, aperfeiçoando as normas a que se 

reporta. 
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Na parte do mérito, todavia, 

ao art. 4º, para determinada alteração no texto do art. 4º doDe 

ereto-lei nº 911/69. 

Esse Decreto-lei velO modificar a redação de pre­

ceitos da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1 965 (que disciplina 

o mercado de capitais e estabelece medidas para o seu desenvol­

vimento), a qual, no art. 66, criou a figura da alienação fidu­

ciária em garantia no Direito Brasileiro. Tal idéia nasceu de 

emenda oferecida no Poder Legislativo, quando da tramitação da 

Mensagem do Executivo, datada de 22 de abril de 1965, de que se 

orlglnou aquela lei. 

convém recordar a justificativa da aludida emenda, 

de autoria do nobre Senador Daniel Krieger, para deixar bem eVl 

denciado o sentido da iniciativa: 

"A Emenda visa a introduzir, na nossa leg:is 

lação, modalidade de prestação de garantia que 

preencherá importante lacuna no elenco dos lns 

trumentos jurídicos à disposição do sistema fi 

nanceiro e das empresas, pois permitirá a cria 

ção e conservação da garantia real constituída 

sobre mercadorias, em circunstâncias nas quais 

é legalmente impossível a constituição do pe­

nhor, pois é da natureza deste a tradição da 

COlsa apenhada ao credor". 

t de se relembrar que essa inovação teve logo am­

pla repercussão na tutela do crédito direto ao consumidor conce 

dido pelas instituições financeiras. Daí por diante, muitas e 

muitas pessoas viram crescer a sua faixa de aquisição, em con -

trapartida, possibilitou-se o escoamento da produção industrial, 
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mormente no setor dos automóveis e dos eletrodomésticos. 

Com o correr do tempo, surgiu o Decreto-lei nº 

911/69, que, como todos sabem, teve em mlra tornar rápido e 

eficaz o mecanismo da alienação fiduciária, protegendo o cre 

dor contra a notória malicia dos devedores contumazes. 

Ora, como esse Decreto-lei dispõe que "o credor 

pOderá intentar ação de depósit~ ' (art. 4º), a sua aplicação, 
, ~ 

ao pe da letra, exige que o credor proponha outra açao, de 

depósito, em apenso aos autos do pedido de busca e apreensão. 

Tal fato importa dispêndio de numerário, com novas taxas e cus · 

tas (altissimas, hoje) e, principalmente, perda de tempo, o 

que contraria o espirito da legislação especial e, também,do 

novo Código de Processo Civil, que visou à simplicidade 

rapidez. 

, 
e a 

Assim, oferecemos emenda substitutiva ao art.4º, 

nos termos seguintes: 

"Dê-se ao art. 4º a redação seguinte: 
"Art. 4º. O art. 4º e o . ~ parágrafo único do 

art. 5º do Decreto-lei nº 911, de lº de ou-

tubro de 1 969, passam a vlgorar com a se -

guinte redação: 

"Art. 4º. Se o bem alienado fiduciaria­

mente não for encontrado ou não se achar na 
, 

posse do devedor, o credor podera requerer a 

conversão do pedido de busca e apreensão, nos 

mesmos autos, em ação de depósito, na forma' 

prevista no capitulo 11, do Titulo I, do li­

vro IV, do Código de Processo Civil. 

Art. 5º ....•.•.••••. 

Parágrafo único. Não se apli ca à aliena-

ção fiduciária o dispos .to. nos incisos VI e 
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VIII do artigo 649 do Código de Processo 

Civil". 

Há uma Emenda oferecida em plenário pelo ilus 

tre Deputado Francisco Amaral, colimando emprestar nova re 

dação aos arts. 769, 799, 836 e 889 da Consolidação das leis 

do Trabalho, aos principios do novo Código do Processo Ci­

vil • . 

A justificação é longa e erudita. 

Mas, com a devida vênia, embora reconhecendo a 

constitucionalidade e a juridicidade da emenda, entendo que 

ela é impertinente, pois não se reporta às leis a que a Men 

sagem se refere. Entendemos que ela deva constituir Projeto 

em separado, autônomo, o que admitirá outras possíveis alte 

rações de tão importante legislação à nova sistemática pro­

cessual. 

Com a ressalva aClma, somos, no momento, pela 

rejeição da emenda, no mérito. 

~ste o entendimento que submetemos à considera 

ção da douta Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1 974 

José Bonifácio Neto 
RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

\ 
-:" 

, , , 
,'" 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", realizada em 17.04.74, opinou, unanimemente, 

pela constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, pela apro 

yação, com emenda, do Projeto 1.784/74; e, pela rejeição da 

Emenda de Plenário ao referido Projeto, nos termos do parecer 

do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio - Presidente, José Bonifácio Neto 

- Relator, Ruy D'Almeida Barbosa, Luiz Braz, Osnelli Marti-

nelli, cláudio Leite, Djalma Bessa, Marcelo Medeiros, João Li 

nhares, Hamilton Xavier, Alceu Collares, Arlindo Kunzler, Se 

vero EUlálio, Alfeu Gasparini e ~lcio Âlvares. 

Sala da Comissãó i 17 de abril de 1 974. 

Deputado José Bonifácio 
PRESIDENTE 

José Bonifácio Neto 
RELATOR 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ JUSTIÇA 

PROJETO Nº 1784/74 

EMENDA 

.... ... 
"De-se ao art. 4º a redaçao seguinte: 

, , 
"Art. 4º. O art. 4º e o paragrafo unico do 

art. 5º do Decreto-lei nº 911, de lº de ou -tubro de 1969, passam a vigorar com a seguin 
..... -te redaçao: 

"Art. 4º. Se o bem alienado fiduciariamente 
..... ..... 

nao for encontrado ou nao se achar na posse do , ..... 
devedor, o credor podera requerer a conversa0 . ..... 
do pedldo de busca e apreensao, nos mesmos au-
tos, em ação de depósito, na forma prevista no 

" , Capitulo 11, Titulo I, do Livro IV, do Codigo 
de Processo Civil. 

º Art. 5 • . ••••••••••••••••.•• 
~ "f'OJ , '" Paragrafo Unico. Nao se aplica a alienaçao , 

fiduciaria o disposto nos incisos VI e VIII do , 
artigo 649 do Codigo de Processo Civil." 

r 

, , 
DEPUTADO JOSE BONIFACIO 

Presidente 

) 

/ , 6J /j """, c.... (" (..A 'u 
, , 

JOSE BONIFAC O NETO 
Relator 
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COMISSÃO VE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO VE LEI NQ 1 784-C,VE 1 974 

EMENVAS VO SENAVO AO PROJETO VE LEI nQ 
1 784-B, de 1 974, que "adapta ao Có­
digo de P~oce~~o C~v~l a~ le~~ que men 
c~ona, e dá out~M p~ov~dê.nc~M. " 

RELATOR: Veputado f talo F~tt~pald~ 

R E L A T a R I O 

Ve ~n~c~at~va do P~e~~dente da Repúb~ca o p~o 
jeto nQ 1 784-B/74 bu~ca adapta~ ao Côd~go de P~oce~~o C~v~l 

a~ le~~ que menc~ona, e dá out~M p~ov~dên~M. 

Ap~ovado na câma~a do~ Veputado~ 60~, em ~e­

g~da, ~ubme~do ao c~vo do Senado, onde 60~ l~do no exped~­

ente da ~e~~ão de 29 de ab~~l de 1 974. 

Ap~ec~ado pela Com~~~ão de Con~t~t~ção e Ju~­
t~ça daquela Ca~a, 60~ ap~ovado, con~oante o pa~ece~ ~elatado 

pelo S~. Senado~ Acc~oly F~lho, concl~ndo pela con~t~tuc~ona­
l~dade e ju~d~c~dade do P~ojeto, 06e~ecendo, po~ém, M emen­
dM ng ~. 1 e 2 - CCJ. 

Ap~ovado pelo plená~o, no~ te~mo~ do pa~ece~ 

da Com~~~ão de Con~~tu~ção e Ju~t~ça, com M emendM de ng~. 

1 e 2 - CCJ, 60~ em ~egu~da, levado ã con~~de~ação da Com~~~ão 
de Redação, onde ~elatado pelo S~. Senado~ Jo~é L~ndo~o, ap~e­

~ entando ~edação 6~nal dM emendM, ' , 60~ ap~ovado con~ oante o 

d~~po~to no Reque~mento de auto~a do S~. Senado~ V~~gll~o Tã. 
vo~a, de di~pen~a de publ~cação, pa~a ~med~ata d~~cu~~ão e vo-

tação dM emendM. 
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A ~egu~~, o p~ojeto 6o~ ~eencam~nhado ã 
do~ Veputado~, pa~a ap~ec~a~ão da~ emenda~ o6e~ec~da~ pelo 

nado. 

'" Cama~a 

Se-

P A R E C E R 

da pode~ã. t~aze~ 

E~te o ~elatõ~~o. 

- EMENVA Ng 1 - CC] -

"A~t. 19. Apl~cam-~e ~ub~~d~a~~amente 

ao p~oce~~o do ~ de ~eg u~an~a a~ d~~po~~ = 
~õe~ do Cõd~go de P~oce~~o C~v~l, em tudo que - . nao cont~a~~a~ a~ con~tante~ de~ta le~". 

Ape~a~ de con~t~tuc~onal e 

con6l~to~ de ~nte~p~eta~ão, 

ju~ld~ca, e~ta emen--~azao pela qual o6e-- . ~ , 
~ecemo~, quanto ao me~~to, pa~ece~ cont~a~~o. 

- EMENVA Ng 2 

At~avê~ de~ta Emenda, p~opõe o Senado, ac~e~cen 

ta~ d~ve~~o~ a~t~go~, onde coube~: 

"A~t. 

4 de ma~o de 1 956, pa~~a a v~go~a~ com a ~eg uin 

te ~eda~ã.o: 

"A~t. 3g. A~ ~enten~a~ que julg a~em a 
liqu~da~ão po~ a~bit~amento ou a~tigo~ na~ exe-
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cu~õe~ de ~enten~a4 illq~da4 cont~a a União, 

o E~tado ou o MunicZpio 6icam ~ujeita4 ao du­

plo g~au de ju~~di~ão." 

A~t. O § 19 do a~t. 19 da Le.i 1 207, de 
25 de outub~o de 1 950, pa4~a a v.igo~a~ com a ~egu.inte ~eda-
-

~ao: 

"§ 19 - No Ca40 da convoc.a~ão pa~a a 

p~ãt.ica de ato p~olbido, a auto~dade pol.i­

cial pode~ã .imped.ida, e, dent~o de doi~ d.ia4, 

expo~ã ao J~z c.ompetente o~ mot.ivo~ po~que 

a ~eun.ião 60.i impedida ou ~~pen~a. O J~z ou 
v.i~ã o P~omoto~ da ~eun.ião, ao qual da~ã o 

p~azo de do.i~ d.i~ pa~a de6e~a. Vent~o de do~ 
d.i~ o J~z p~06e~.i~ã ~enten~a da qual cabe~ã 
apela~ão que ~e~ã ~ecebida ~omente no e6e.ito 
devolut.ivo. " 

A~t. O A~t. 49 da Le.i n9 3 193, de 4 de 
junho de 1 957, p~~a a vigo~a~ com a ~eg~nte ~eda~ão: 

"A~t. 49 - Va ~enten~a do J~z cabe~ã 
- -apela~ao, a qual ~e~a ~eceb.ida ~omente no 

e6e.ito devolut.ivo." 

A~t. O § 19 do a~t. 28, do Vec~eto-Le.i n9 
3 365, de 21 de junho de 1 941, p~~a a v.igo~a~ com a ~eg~nte 
~eda~ão: 

"§ 19 - A ~enten~a que condena~ a Fa­
zenda públ.ica em qua~t.ia ~upe~o~ ao dob~o da 

06e~ec.ida 6.ica ~uje.ita ao duplo g~au de ju~.i~­

d.i~ão. " 
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A~t. O~ §§ 49 e 69 do a~t. 57, da Lei n9 

5 250, de 9 de 6eve~ei~o de 1 967, p~~am a vigo~a~ c.om a ~e 
guinte ~edação: 

"§ 49 - Não havendo c.onte~tação, o 
Juiz p~o6e~~ã de~de logo a ~entença;em c.~o 
c.ont~ã~o, ob~e~va~-~e-ã o p~oc.edimento o~di 
nã~o. " 

"§ 69 - Va ~entença do Juiz c.abe~ã a 
pelação, a qual ~omente ~e~ã admitida medi­

ante c.omp~ovação do depõ~ito, pelo apelante, 
da quantia igual ã impo~tânc.ia total da c.on­
denação. Com a petição de inte~po~ição do ~e 

c.u~o o apelante pedi~ã expedição de guia 
pa~a o depõ~ito, ~endo a apelação julgada de 
~e~ta, ~e, no p~azo de ~ua inte~po~ição, 
6o~ c.omp~ovado o depõ~ito." 

A~t. o~ §§ 39 e 59 do a~t. 61 da Lei 

-nao 

5 250, de 9 de 6eve~ei~o de 1 967, p~~am a vigo~a~ c.om a ~e 
g uinte ~edação: 

"§ 39 - Findo e~~e p~azo, c.om a ~e~­
po~ta ou ~em ela, ~e~ão o~ auto~ c.onc.l~o~, 

e dent~o de 24 (vinte e quat~o) ho~~,o Juiz 
p~o 6e~~ã ~ entenç~." 

"§ 59 - Va ~ entença c.abe~ã apelação 
-que ~e~a ~ec.ebida ~omente no e6eito devolu-

tivo." 

Na Expo~ição de Motivo~ do s~. Mini~t~o da 
J~tiça ao s~. P~e~idente da Repúblic.a pe~c.ebe-~e c.la~amente 
a p~eoc.upação do p~e~ente p~ojeto: 
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"Em cumplÚmento ao plteceituado pelo altt. 

20, da Lei nQ 6 024, de 27 de dezemblto de 
1 973, o Mini~télÚo da J~tiça pltepaltou o~ 

te xto~ do~ diplomM leg a..i~ que ti veltam ~ UM 

di~po~içõe~ modi6icadM a 6im de entltaltem em 
con~onância com o ~i~tema do novo Código de 

Pltoce~~o Civil. " 

Em ~eu ltelatólÚo aplte~entado ã Comi~~ão de 
Con~tituição e J~tiça o SIt. Senadolt Acc.ioly Filho a6iltma,com 

muita pltoplÚedade, que o pltojeto cuida "de PÔIt em haltmonia 

com o novo ~i~tema e até com a nova linguagem pltoce~~ual ci­
vil, algun~ di~po~itivo~ lega..i~ que entltaltam em vigolt ante­
lÚoltmente ao Itecente Código." 

Obedecendo e~~e plÚnclpio, o SIt. Senadolt 

Accioly Filho cuidou de modi6icalt a nova Itedação pltopo~ta ao 
altt. 19 da Lei nQ 1 533, de 31 de dezemblto de 1 951, bem como 
aplte~ entou u'a emenda aditiva modi6icando outltO~ texto~ da Lei, 
que não tinham ~ido ob~eltvado~ pela Men~agem do Goveltno. 

Peltcebe-~e, que a~ modi6icaçõe~ ~ugelÚdM pe­
lo Senado, e que não haviam ~ido lembltadM pelo Executivo, na 
ma..i~ ab~oluta con~onância com o ~i~tema implantado pelo novo 
Código, vêm, em última análi~e, completá-lo, di~cip.e.inando vá 
IÚO~ diplomM in~tituldo~ em di6eltente~ época~ com a lei que 
olta ~e apltova. 

A~ emendM, ~ão con~tituciona..i~ e juJt1dicM. 
No entanto, quanto ao mélÚto, o6eltecemo~ paltecelt contltáJt.io ã 

de nQ 1, uma vez que a Itedação da me~ma, podeltá tltazelt imp.e.i­
caçõe~ ~élÚM quanto a inteltpltetação do texto. 
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Ã emenda de 

leva no~~a ap~ovação também 

ng 2, eon~titueional e juJt1.diea - . quanto ao me~to. 

Sala da Comi~~ão, em 12 de junho de 1 974 

Veputado f talo Fittipald~ 
RELATOR 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "A", realizada em 12.06.74, apreciando as Emen­

das do Senado ao Projeto nº 1.784-B/74, opinou, unanimemente, 

pela constitucionalidade, juridicidade e aprovação da emenda 

nº 2 e pela constitucionalidade, juridicidade e rejeição da 

emenda nº 1, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Bonifácio - Presidente, ítalo Fittipaldi 

Relator, José Sally, Luiz Braz, Gonzaga Vasconcelos, Norberto 

Schmidt, Antonio Mariz, Pires Saboia, Alceu Collares, 

Magalhães, Ruy d'Almeida Barbosa e Altair Chagas. 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1974 

__ ---------E~ tado José B nifácio 
PRESIDENTE 

Deputado ítalo Fittipaldi 
RELATOR 

Jairo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 784-A de 197 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM Nº 89/ 74 

Adapta ao Código de Process o Civil as leis que 

menclona , e dá outras providências ; tendo pare­

cer , da Comissão de Constituição e Justiça, pe ­

la constitucionalidade , jurt dicidade e , no méri 

to , pela aprovação , com eme_' da . PARECER A EMEN-
I 

DA DE PLENÁRI O: da Comissã o 
~ 

de Constituiçao e 
~ 

Justiça , pela rejeiçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 784 , de 1974 , a que se re ­

ferem os pareceres) . 

. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... .. ... ... .. .. ... ... .. .. ... ... ... . .. ... .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ~-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 784, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 89/74 

Adapta ao Código de Processo Civil 
as leis que menciona, e dá outras pro­
vidências. 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo único do artigo 12 e 

o artigo 19 da Lei n.o 1.533, de 31 de de­
zembro de 1951, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo únIco - A sentença, que 
conceder o mandado, fica sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, podendo, en­
tretanto, ser executada provisoriamen­
te." 

"Art. 19 - Aplicam-se ao processo do 
mandado de segurança os artigos do 
Código de Processo Civil que regulam 
o litisconsórcio." 

Art. 2.° O artigo 2.° da Lei n.O 5.741, 
de 1.0 de dezembro de 1971, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 2.° - A execução terá início por 
petição escrita, com os requisitos do 
artigo 282 do Código de Processo Civil , 
apresentada em três vias, servindo D 
segunda e terceira de mandado e con­
tra-fé, e sendo a primeira instruída 
com: 
I - o título da dívida devidamente 
inscrita; 

II - a indicação do valor das presta­
ções e encargos cujo não pagamento 
deu lugar ao vencimento do contrato: 
III - o saldo devedor, discriminadas 
as parcelas relativas a principal, ju­
ros, multa e outros encargos contra­
tuais, fiscais e honorários advocatícios ; 
IV - cópia dos avisos regulamentares 
reclamando o pagamento da dívida, ex­
pedidos segundo instruções do Banco 
Nacional da Habitação." 

Art. 3.° O caput do artigo 6.° do De­
creto-lei n.o 4, de 7 de fevereiro de 1966, 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 6.0 - Se a ação de despejo tiver 
por fundamento a falta de pagamento 
do aluguel arbitrado pelo locador na 
conformidade do parágrafo único do 
artigo 3.° deste Decreto-lei, o Juiz, con­
testado ou pedido, fixará previamente 
o novo aluguel e o homologará por sen­
tença. 

" 

Art. 4.° O artigo 4.° e o parágrafo úni­
co do artigo 5.° do Decreto-lei n .O 911 , de 
1.0 de outubro de 1969, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4.° Se o bem alienado fiduciaria­
mente não for encontrado ou não se 
achar na posse do devedor, o credor 
poderá intentar ação de depósito, na 
forma prevista no Capítulo lI, do Tí-
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"Art. 5.° 
Parágrafo único. Não se aplica à alie­
nação fiduciária o disposto nos incisos 
VI e VIII do artigo 649 do Código de 
Processo Civil." 

Art. 5.° O § 1.0 do artigo 13 da Lti n .o 
4.494, de 25 de novembro de 1964, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. . . . ... ... ....... . ....... ' .... . 

§ 1.0 A cobrança da multa e honorá­
rios processar-se-á nos próprios autos 
de despejo, por via de liquidação da 
sentença. 

" 
Art. 6.° A apelação, nas ações de des­

pejo fundadas na Lei n.o 4.494, de 25 de 
novembro de 1964, será recebida só no efei­
to devolutivo. 

Art. 7.° Esta Lei entrará em vigor na 
'ata de sua publicação, revogadas as dis­
,osições em contrário . 

Brasília, em de de 1974. 

LEGlSLAÇAO ClT ADA 

LEI N.o 1. 533 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 
Altera disposições do Código do Pro­

cesso Civil, relativas ao Mandado de 
Segurança. 

.......................................... 
Art. 12. Da decisão do juiz, negando ou 

concedendo o mandado caberá o recurso 
de agravo de petição, assegurando-se as 
partes o direito de sustentação oral peran­
te o tribunal ad quem. 

Parágrafo único. Da decisão que conce­
der o mandado de segurança recorrerá Co 

juiz ex-offieio sem que esse recurso tenha 
efeito suspensivo. 

Art. 19. Aplicam-se ao processo do man­
dado de segurança os arts. 88 e 94 do Có­
digo do Processo Civil. 

LEI N.o 4.494 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1964 
Regula a Locação de Prédios Urba­

nos. 

Art. 13. Ficará o retomante sujeito a 
pagar ao locatário multa arbitrada pelo 

Juiz, até o maXlmo de vinte e quatro me­
ses de aluguel e mais vinte por cento de 
honorários de advogado, se, salvo motivo 
de força maior, nos casos dos itens III a 
V e VII a XI do art. 11, não usar o prédio 
para o fim declarado, dentro de sessenta 
dias, bem como se, no caso dos itens IH 
a V, VII, X e XI, nele permanecer durante 
um ano. 

§ 1.0 A cobrança da multa e honorários, 
processar-se-á nos próprios autos de des­
pejo, por via de liquidação da sentença 
(Código de Processo Civil, art. 913). 

.......................... .. ... .... . ...... . 

DECRETO-LEI N.o 4 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 1966 

Regula a ação de despejo de prédios 
não residenciais, e dá outras provi­
dências. 

................. .......... ................ 

Art. 6.° Se a ação de despejo tiver por 
fundamento a falta de pagamento do alu­
guel arbitrado pelo locador na conformi­
dade do parágrafo único do art. 3.° deste 
Decreto-Lei, o Juiz, contestado o pedido, 
fixará previamente o novo aluguel (Código 
de Processo Civil arts. 254 a 258), e o ho­
mOlogará por sentença. 

§ 1.0 Será dispensada perícia, para efei­
to da fixação de que trata este artigo, se 
o locador aceitar como novo aluguel o re­
sultante da aplicação do índice de corre­
ção monetária fixado pelo Conselho Nacio­
nal de Economia, ao aluguel primitivo. 

§ 2.° Enquanto não homologado o novo 
aluguel, pagará o locatário o aluguel ante­
rior ao arbitrado pelo autor, ou o deposita­
rá à disposição do Juiz, na respectiva ação. 

§ 3.° A sentença que homologar o novo 
aluguel, assinará ao réu o prazo de 5 (cin­
co) dias para pagar ao locador a diferença, 
se houver, a contar da citação inicial ou 
depositá-la à disposição do Juiz. 

§ 4.° Efetuado o pagamento ou o depó­
sito no prazo assinado, o Juiz julgará ex­
tinta a ação, e, em caso contrário, decre­
tará o despejo do réu. 

§ 5.° O aluguel arbitrado pelo locador 
nos termos do parágrafo único do art. 3.° 
deste Decreto-Lei, só poderá ser cobrado 
judicialmente após homologado pelo Juiz, 
nos termos do §§ 1.0 e 2.° deste artigo. 
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DECRETO-LEI N.o 911 
DE 1.0 DE OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do art. 66 da Lei n.O 
4.728, de 14 de julho de 1965, esta­

belece normas de processo sobre alie­
nação fiduciária, e dá outras provi­
dências. 

· . .. .. .. . . .. . . .. . . . . .... .. .... . ....... .. .. . 
Art. 4.° Se o bem alienado fiduciari a­

mente não for encontrado ou não se achar 
na posse do devedor, o credor poderá inten­
t ar ação de depósito, na forma prevista no 
Título XII, do Código de Processo Civil. 

Art. 5.° Se o credor preferir recorrer à 
ação executiva ou, se for o caso, ao exe­
cutivo fiscal, serão penhorados, a critério 
do autor da ação, bens do devedor quantos 
bastem para assegurar a execução. 

Parágrafo único. Não se aplica à alie­
nação fiduciária o disposto nos incisos IX, 
XI e XIII do art. 942 do Código de Pro­
cesso Civil. 
· .. . . . . .. ... . .. . . .. . .. . .. . .. .. . . ... . . . . . . . . 

LEI N.o 5.741 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre a proteção do financia­
mento de bens imóveis vinculados ao 
Sistema Financeiro da Habitação. 

· .. . ... ... ....... . . .. .. . . . . .. ....... . . . .. . . 
Art. 2.° A execução terá início por pe­

tição escrita, com os requisitos do art. 158 
do Código de Processo Civil, apresentaà :o. 
em t rês vias, servindo a segunda e tercei­
ra de mandado e contra-fé, e sendo a pri­
meira instruída com: 

I - o título da dívida devidamente ins­
crita ; 

II - a indicação do valor das prestações 
e encargos cujo não pagamento deu lugar 
ao vencimento do contrato ; 

III - o saldo devedor, discriminadas o.s 
parcelas relativas a principal, juros, multa 
e outros encargos contratuais, fisc ais e h o·· 
norários advocatícios. 

IV - cópia dos avisos regulamentares 
reclamando o pagamento da dívida, expe­
didos segundo instruções do Banco Nacio­
n al da Habitação. 
· . ... . .. . .. . . . ... .. . . . .. . .. .. . . ... ........ . 
· . . .. . ...... . . . .. . . ... .. . . .. .. . . . ... .... . . . 

DE 
Excelentíssimos Senhores Membros do 

Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, 

e para ser apreciado nos prazos nele refe­
ridos, tenho a honra de submeter à eleva­
da deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei que "adapta ao Códi­
go de Processo Civil as leis que menciona, 
e dá outras providências". 

Brasília, 13 de março de 1974. - Emílio 
G. Médici. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o GM/0138-B, 

DE 12 DE MARÇO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública 
Em cumprimento ao preceituado pelo ar­

tigo 20, da Lei n .o 6.014, de 27 de dezem­
bro de 1973, o Ministério da Justiça pre­
parou os textos dos diplomas legais que 
tiveram suas disposições modificadas a fim 
de entrarem em consonância com o sistema 
do novo Código de Processo Civil. 

No curso desse trabalho verifiquei a ne­
cessidade de adaptar ao novo Código as 
remissões que as mesmas fazem a precei­
tos de legislação já revogada. 

Por outro lado, impõe-se restabelecer o 
que dispunha o artigo 3.° do Decreto -lei 
n .O 890, de 26 de novembro de 1969, para 
que não tenha efeito suspensivo a apelação, 
nas ações de despejo baseadas na Lei n.O 
4.494, de 25 de novembro de 1964. 

Destarte, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência 
o anexo projeto de lei que modifica dis­
positivos da Lei n.o 1.533, de 31 de dezem­
bro de 1951, da Lei n.o 5.741, de 1 de de­
zembro de 1971, do Decreto-lei n ,o 4, de 
7 de fevereiro de 1966, do Decreto-lei n .o 
911, de 1 de outubro de 1969, da Lei n .o 
4 .494, de 25 de novembro de 1964, e re­
gula o efeito da apelação n as ações funda­
das nesta última, para que, caso mereça 
aprovação, seja encaminhado à apreciação 
do Congresso Nacional para o competente 
processo legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de profundo res­
peito. - Alfredo Buzaid, Ministro da Jus­
tiça. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISS~O DE REDAÇ~O 

PROJETO DE LEI NQ 1 784-A/1974 
REDAÇ~O FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1 784-8/197 

Adapta ao Código de Processo Civil 
as leis que menciona, e d~ outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1Q - O parãgrafo único do Art. 12 e o Art. 19 
da Lei nQ 1.533, de 31 de dezembro de 1951, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Parãgrafo único - A sentença, que conceder o mand! 
do, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, pOdendo, 
entretanto, ser executada provisoriamente." 

"Art. 19 - Aplicam-se ao processo do mandado de se­
gurança os artigos do Código de Processo Civil que regu­
lam o litisconsórcio." 

Art. 2Q - O Art. 2Q da Lei nQ 5.741, de 1Q de dezem 
bro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2Q - A execução ter~ início por petição escr! 
ta, com os requisitos do Art. 282 do Código de Processo 
Civil, apresentada em três vias, servindo a segunda 
terceira de mandado e contra-fe, e sendo a primeira 
truída com: 

I - o título da dívida devidamente inscrita; 

e 
• 1ns-

II - a indicação do valor das prestações e encargos 
cujo não pagamento deu lugar ao vencimento do 
contrato; 

III - o saldo devedor, discriminadas as parcelas rela 
tivas a principal, juros, multa e outros encar­
gos contratuais, fiscais e honor~rios advocatí­
cios; 

GER e.07 
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IV - cipia dos avisos regulamentares reclamando o p! 
gamento da divida, expedidos segundo instruções 
do Banco Nacional da Habitação. 11 

Art. 39 - O caput do Art. 69 do Decreto-lei n9 4,de 
7 de fevereiro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 69 - Se a ação de despejo tiver por fundamen­
to a falta de pagamento do aluguel arbitrado pelo loca­
dor, na conformidade do parãgrafo unico do Art. 39 deste 
Decreto-lei, o Juiz, contestado o pedido, fixarã previa­
mente o novo aluguel e o homo10garã por sentença." 

Art. 49 - O Art. 49 e o parãgrafo unico do Art. 59 
do Decreto-lei n9 911, de 19 de outubro de 1969, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art~ 49 - Se o bem alienado fiduciaT~ amente -nao 
for encontrado ou não se achar na posse do devedor, o 
credor poderã requerer a oonversão do pedido de busca e 
apreensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, na fo! 
ma prevista no Capitulo 11, do Titulo I, do Livro IV, do 
Código de Processo Civil." 

"Art. 59 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo unico - Não se aplica ã alienação 
ãria o disposto nos incisos VI e VIII do Art. 649 
digo de Processo Civil." 

fiduci 
-do Co-

Art. 59 - O § 19 do Art. ' 13 da Lei n9 4.494, de 25 
de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 19 - A cobrança da multa e honorãrios ' proces-
sar-se-ã nos próprios autos de despejo, por via de liqu! 
dação da sentença." 

Art. 69 - A apelação, nas ações de despejo fundadas 
na Lei n9 4.494, de 25 de novembro de 1964, serã recebida só no 
efeito devolutivo. 

Art. 79 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi~~~ - . em contrarlo. 

COMISS~O DE A de abril de 1974. 

GER 0.07 
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PROJETO DE LEI 

N.o 1. 784.A, de 1974 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 89/74 
\J I 
'- Adapta ao Código de Processo Civil 

as leis que menciona, e dá outras pro­
vidências; tendo pareceres, da Comissã.o 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalid!ade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação, com emenda. PARECER 
À EMENDA DE PLENÁRIO: da Comis­
são de Constituição e Justiça, pela re­
jeição. 

(PROJETO DE LEI N.o 1 . 784, DE 1974, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O parágrafo único do artigo 12 e 
o artigo 19 da Lei n.o 1.533, de 31 de de­
embro de 1951, passam a vigorar com a 
eguin te redação: 

"Parágrafo único - A sentença, que 
conceder o mandado, fica sujeita a ') 

duplo grau de jurisdição, podendo, en ­
tretanto, ser executada provisoriamen ­
te." 

"Art. 19 - Aplicam-se ao processo dJ 
mandado de segurança os artigos do 
Código de Processo Civil que regulam 
o litisconsórcio." 

Art. 2.° O artigo 2.0 da Lei n.o 5.741 , 
de 1.0 de dezembro de 1971, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 2.° - A execução terá início por 
petição escrita, com os requisitos j , ; 

artigo 282 do Código de Processo Civil. 

apresentada em três vias, servindo () 
segunda e terceira de mandado e cor.­
tra-fé, e sendo a primeira instruída 
com: 

I - o título da dívida devidamente 
inscrita; 

I! - a indicação do valor das presta­
ções e encargos cujo não pagamento 
deu lugar ao vencimento do contrato . 
lI! - o saldo devedor, discriminadas 
as parcelas relativas à principal, ju­
ros, multa e outros encargos contra­
tuais, fiscais e honorários advocatícios; 
IV - cópia dos avisos regulamentares 
reclamando o pagamento da dívida, ex­
pedidos segundo instruções do Banco 
Nacional da Habitação." 

Art. 3.° O caput do artigo 6.° do De­
creto-lei n.O 4, de 7 de fevereiro de U6: 
passa a vigorar com a seguinte redaç~ : 

"Art. 6.° - Se a ação de despejo tive : 
por fundamento a falta de pa 53. 11em 
do aluguel arbitrado pelo locador na 
conformidade do parágrafo único do 
artigo 3.0 deste Decreto-lei, o Juiz, con­
testado ou pedido, fixará previamen:.e 
o novo aluguel e o homologará por se!1-
tença. 

., ............... ..... ........ ..... ..... 
Art. 4.0 O artigo 4.0 e o parágrafo úni­

co do artigo 5.° do Decreto-lei n.o 911, 1e 
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o 'f. tto .0 de ou ro de 1969, passam a vigorar 

0UC2nc.~.se inte redação: 
rt. 4.0 S~o bem alienado fiduciaria­

mente não for encontrado ou não se 
achar na posse do devedor, o credor 
poderá intentar ação de depósito, n", 
forma prevista no Capítulo lI, do TÍ­
tulo I, do Livro IV, do Código de Pro­
c essa Civil." 
"Art. 5.0 •••••••••••••.•••••.•.••••... 

Parágrafo único. Não se aplica à alie­
nação fiduciária o disposto nos incisos 
VI e VIII do artigo 649 do Código de 
Processo Civil." 

Art. 5.0 O § 1.0 do artigo 13 da Lei n.o 
4.494, de 25 de novembro de 1964, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 13. . ........... . ............... . 

§ 1.0 A cobrança da multa e honorá­
rios processar-se-á nos próprios autos 
de despej o, por via de liquidação da 
sentença. 

" .................. . ................... 
Art. 6.0 A apelação, nas ações de des­

pej o fundadas na Lei n.O 4.494, de 25 de 
novembro de 1964, será recebida só no efei­
to devolutivo. 

Art. 7.0 Esta Lei entrará em vigor na 
;! data de sua publicação, revogadas as dis-
~ posições em contrário. 
-N 
~ ~ Brasília, em de de 1974. 
"-..... 

CX) o LEGISLAÇÃO CITADA 
"'Z 
! ..J LEI N.o 1. 533 
.3 Cl. DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera disposições do Código do Pro­
cesso Civil, relativas ao Mandado de 
Segurança. 

· ..... . ................................... . 
Art. 12. Da decisão do juiz, negando ou 

concedendo o mandado caberá o recurso 
de agravo de petição, assegurando-se às 
partes o direito de sustentação oral peran­
te o tribunal ad quem. 

Parágrafo único. Da decisão que conce­
der o mandado de segurança recorrerá o 
juiz ex officio sem que ess·e recurso tenha 
efeito suspensivo. 
· .................... . .................... . 

Art. 19. Aplicam-se ao processo do man­
dado de segurança os arts. 88 e 94 do CÓ­
óigo do Processo Civil. 
· ....................... . ................. . 
· ................................ . ........ . 

LEI N.o 4.494 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1964 

Regula a Locação de Prédios Urba­
nos. 

Art. 13. Ficará o retomante sujeito a 
pagar ao locatário multa arbitrada pelo 
Juiz, até o máximo de vinte e quatro me­
ses de aluguel e mais vinte por centc de 
honorários de advogado, se, salvo ms tive 
de força maior, nos casos dos itens III a 
V e VII a XI do art. 11, não usar o prédi lJ 
para o fim declarado, dentro de sessenta 
dias, bem como se, no caso dos itens III 
a V, VII, X e XI, nele permanecer durante 
um ano. 

§ 1.0 A cobrança da muIta e honorários, 
processar-se-á nos próprios autos de des­
pejo, por via de liquidação da sentença 
(Código de Processo Civil, art. 913). 

DECRETO-LEI N.O 4 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 1966 

Regula a ação de despejo de prédios 
não residenciais, e dá outras provi­
dências. 

Art. 6.0 Se a ação de despejo tiver por e 
fundamento a falta de pagamento do alu­
guel arbitrado pelo locador na confl)rmi­
d'3.de do parágrafo único do art. 3.0 deste 
Decreto-lei, o Juiz, contestado o pedido, 
fixará previamente o novo aluguel (Códi<;n 
de Processo Civil arts. 254 a 258), e o ho­
mologará por sentença. 

§ 1.0 Será dispensada perícia, para efei­
te da fixação de que trata este artigo, se 
o locador aceitar como novo aluguel o re­
sultante da aplicação do índice de corre­
ção monetária fixado pelo Conselho Nacio­
nal de Economia, ao aluguel primitivo. 

§ 2.0 Enquanto não homologado o novo 
aluguel, pagará o locatário o aluguel ante­
rior ao arbitrado pelo autor, ou o deposita­
rá à disposição do Juiz, na respectiva ação. 

§ 3.0 A sentença que homologar o novo 
aluguel, assinará ao réu o prazo de 5 (cin­
co) dias para pagar ao locador a diferença, 
se houver, a contar da citação inicial ou 
depositá-la à disposição do Juiz. 

§ 4.0 Efetuado o pagamento ou o depó- .... 
sito no prazo assinado, o Juiz julgará ex- • 
tinta a ação, e, em caso contrário, decre-
tará o despejo do réu. 

§ 5.0 O aluguel arbitrado pelo locador 
nos termos do parágrafo único do art. 3.0 
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deste Decreto-Lei, só poderá ser cobrado 
judicialmmte após homologado pelo Juiz, 
r.os termos do § § 1.0 e 2.° deste artigo. 

DECRETO-LEI N.o 911 
DE 1.0 DE OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do art. 66 da Lei n.O 
4.728, de 14 de julho de 1965, esta-

belece normas de processo sobre alie­
nação fiduciária, e dá outras provi­
dências. 

Art. 4.° Se o bem alienado fiduciaria­
mente não for encontrado ou não se achar 
na pOSSé do devedor, o credor pOderá inten­
tar ação de depósito, na forma prevista no 
Título XII, do Código de Processo Civil. 

Art. 5.° Se o credor preferir recorrer à 
ação executiva ou, se for o caso, ao exe­
cutivo fiscal, serão penhorados, a critério 
do autor da ação, bens do devedor quantos 
bastem para assegurar a execução. 

Parágrafo único. Não se aplica à alie­
r.ação fiduciária o disposto nos incisos IX, 
XI e XIII do art. 942 do Código de Pro­
cesso Civil. e .................................... ...... . 

LEI N.o 5.741 
DE 1.0 DE DEZEMBRO DE 1971 
Dispõe sobre a proteção do financia­

mento de bens imóveis vinculados ao 
Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2.° A execução terá início por pe­
tição escrita, com os requisitos do art. 158 
do Código de Processo Civil, apresenta: 1 

em três vias, servindo a segunda e tercei­
ra de mandado e contra-fé, e sendo a pri­
meira instruída com: 

I - o título da dívida devidamente ins­
crita; 

II - a indicação do valor das prestações 
e encargos cujo não pagamento deu lugar 
ao vencimento do contrato; 

III - o saldo devedor, discriminadas as 
parcelas relativas à principal, juros, multa 
e outros encargos contratuais, fiscais e ho­
norários advocatícios. 

IV - cópia dos avisos regulamentares 
reclamando o pagamento da dívida, expe­
didos segundo instruções do Banco Nacio­
nal da Habitação. 

DE 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, 
€ para ser apreciado nos prazos nele refe­
ridos, tenho a honra de submeter à eleva­
da de~iberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei que "adapta ao Códi­
go de Processo Civil as leis que menciona, 
e dá outras providências". 

Brasília, 13 de março de 1974. - Emílio 
G. Médici. 
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o GM/0138-B, 

DE 12 DE MARÇO DE 1974, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

rública 
Em cumprimento ao preceituadc pelo ar­

tigo 20, da Lei n.O 6.014, de 27 de dezem­
e ro de 1973, o Ministério da Justiça pre­
parou os textos dos diplomas legais que 
tiveram suas disposições modificadas a fim 
t e entrarem em consonância com o sistema 
do novo Código de Processo Civil. 

No curso desse trabalho verifiquei a ne­
cessidade de adaptar ao novo Código as 
remissões que as mesmas fazem a precei­
tos de legislação já revogada. 

Por outro lado, impõe-se restabelecer o 
que dispunha o artigo 3.° do Decreto-lei 
n .O 890, de 26 de novembro de 1969, para 
que não tenha efeito suspensivo a apelação. 
::.as ações de despejo baseadas na Lei n.o 
4.494, de 25 de novembro de 1964. 

Destarte, tenho a h onra de submeter à 
elevada consideração de Vossa Excelência 
:. anexo projeto de lei que modifica dis­
Dositivos da Lei n.O l. 533, de 31 de dezem­
bro de 1951, da Lei n.o 5.741 , de 1.0 de de­
l,embro de 1971, do Decreto-lei n.o 4, de 
7 de fevereiro de 1966, do Decreto-lei n.O 

911, de 1.0 de outubro de 1969, da Lei n.o 
4.494, de 25 de novembro de 1964, e re­
gula o efeito da apelação nas ações funda­
das nesta última, para que, caso mereça 
aprovação, seja encaminhado à apreciação 
CI o Congresso Nacional para o competente 
!, ,:ocesso legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência protestos de profundo res­
neito. - Alfredo Buzaid, Ministro da Jus­
tiça. 

EMENDA OFERECIDA EM PLENARIO 
Acrescente-se onde convier: 

"Artigo ... - Os artigos 769, 799, 836 
e 889 da Consolidação das Leis do Tra-
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pe10 Decreto-lei n.o 
1.0 de maio de 1943, passam a 

com a seguinte redação: 

"Art. 769. Nos casos omissos, o direito 
processual comum será fonte subsidiá­
ria do direito processual do trabalho, 
especialmente as normas relativas ao 
processo sumaríssimo, salvo naquilo em 
que for incompatível com as normas 
deste Título." 

"Art. 799, Nas causas da jurisdição da 
Justiça do Trabalho, somente podem ser 
opostas com suspensão do feito, as ex­
ceções de suspeição e incompetência em 
razão do lugar ou da pessoa, que serão 
autuadas em apartado. 

§ 1.0 As demais exceções serão alega­
das como matéria de defesa. 

§ 2.0 Das decisões sobre exceções de 
suspeição e incompetência em razão do 
lugar ou da pessoa, salvo quanto a estas 
se terminativas do feito na jurisdição 
trabalhista, não caberá recurso, poden­
do no entanto, as partes alegá-las no­
vamente, no recurso que couber da 
decisão final." 

"Art. 800. Apresentada a exceção de 
incompetência em razão do lugar ou de 
pessoa, abrir-se-á vista dos autos suple­
mentares ao exceto por 24 horas im­
prorrogáveis, devendo a decisão ser pro­
ferida na primeira audiência que se se­
guir, num prazo não excedente de 10 
(dez) dias. 

Parágrafo único. Rejeitada a exceção 
é facultado ao juiz prosseguir no mes­
mo ato na instrução e julgamento do 
processo principal ou designar nova 
data a esse fim destinada." 

"Art. 836. É vedado aos órgãos da Jus­
tiça do Trabalho conhecer das questões 
já decididas, excetuados os casos ex­
pressamente previstos neste Título, e os 
de Embargos de Declaração e Ação Res­
cisória, nos termos do Código de Pro­
cesso Civil. 

Parágrafo único. Será dispensado de­
pósito e preparo prévio o processamento 
da ação rescisória quando proposta por 
beneficiário de assistência judiciária ou 
de isenção de custas." 

"Art. 889. Aos trâmites e incidentes do 
processo de execução são aplicáveis, na­
quilo em que não contravierem ao pre­
sente Título, os preceitos do Código de 
Processo Civil." 

Justificação 

O Projeto n.O 1. 784, de 1974, é o segundo 
encaminhado ao Congresso pelo Poder Exe­
cutivo, adaptando normas de leis anteriores 
ao Código de Processo Civil, especialmente 
remissões de referidas leis a dispositivos da 
lei processual. O primeiro projeto já se con­
verteu na Lei n.O 6.014, de 27 de dezembro 
de 1973. 

Os estudos do Executivo se justificam, 
poiS desde 1.0 de janeiro de 1974 está em 
vigor o novo Código de Processo Civil que, 
sem que mereça o qualificativo de revolu­
cionário, introduz importantes inovações, 
sem dúvida aperfeiçoando a legislação an­
terior, 

Entretanto, o Executivo não se lembrou 
que a Consolidação das Leis do Trabalho 
(Decreto-lei n.O 5.452, de 1.0 de maio de 
1943) está a exigir urgentes adaptações. 
Pelo menos dois de seus dispositivos recla­
mam urgente reformulação: o art. 769 e o 
art. 836, isto para não se mencionar o ·art. 
889 que faz expressa remissão a uma legis­
lação que deixou de existir. 

A emenda que agora apresentamos visa 
adaptar não só a Consolidação das Leis do 
Trabalho ao novo Código, como aproveitar 
a oportunidade para, em pouquíssimos pon- -
tos, transmitir para a velha lei trabalhista ­
- j á com mais de 30 anos - algumas me­
didas sugeridas pela nova lei processual 
civil, pois não se compreende que, em ma-
téria de aperfeiçoamento e celeridade, o 
processo civil esteja - como agora ficou -
muitos passos à frente do processo traba­
lhista que se especializou justamente para 
dar maior celeridade às pendências entre 
empregado e empregador, tão danosas para 
a paz social por todos almejada. 

As modificações aqui sugeridas são pou­
cas, para não se fugir ao objeto da proposi­
ção, que é o de adaptar legislação anterior 
ao Código de Processo Civil agora vigente. 
Outras são necessárias e mesmo urgentes, 
mas a solução normal para o problema será 
a revisão do Anteprojeto de Código de Pro­
cesso do Trabalho ou Código Judiciário do 
Trabalho, que com ambas as denominações, 
foi elaborado pelo eminente Ministro Mo­
zart Victor Russomano, Presidente do Tri­
bunal Superior do Trabalho, e revisto, por 
incumbência do Executivo, por uma comis-
são de notáveis juristas. Revisado o Ante- _ 
projeto, deverá ser encaminhado ao Con- _ 
gresso para a conversão em lei. Mas, se 
assim não entender o Executivo, caso será 
mesmo de imediata revisão da própria Con­
solidação das Leis do Trabalho em sua parte 
processual, para que não fique ela em consi­
derável atraso em relação. aos progressos da 



crencia do direito processual nos últimos 
anos, inclusive em nosso país, onde já temos 
um novo Código de Processo Civil e, segundo 
se anuncia, em breve teremos um novo Có­
digo de Processo Penal. 

A emenda modifica o art. 769 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, apenas para 
acrescentar que entre as normas do pro­
cedimento sumaríssimo e do ordinário, de­
verão preferir as do primeiro, cuja afini­
dade com o processo trabalhista é evidente. 

O art. 799 da CLT, também mereceu 
nossa atenção, com nova redação, para 
amoldá-lo aos princípios da lei processual 
civil. Realmente, o Código de Processo Civil 
eliminou a exceção de incompetência "Ra­
tione materiae" como causa suspensiva do 
feito. Fez bem, pois essas exceções são, em 
geral, tumultuadas, além de que, gerando 
como podem gerar nulidade absoluta, suas 
decisões podem ser reconsideradas pelo 
próprio Juiz a qualquer tempo. O sistema 
há de ser o mesmo no processo trabalhista. 
Face ao privilégio de foro da União e de suas 
autarquias, mesmo em causas trabalhistas, 
a emenda no que se refere ao art. 769, 
admite a exceção de incompetência com 
efeito suspen~ivo quer em razão de lugar, 
quer em razao da pessoa. Igualmente, a 
emenda manda que as exceções sejam au­
tuadas em apartado, sistema adotado no 
CPC e que evita maior tumulto nos autos 
principais. 

O art. 800 é modificado para fixar um 
prazo de 10 dias para o julgamento da 
exceção. A redação atual, mandando que o 
julgamento se faça na primeira "audiência 
ou sessão que se seguir", é considerada am­
bígua (que audiência? do Juízo ou do pro­
cesso?) e não tem sido obedecida. Em São 
Paulo há Juntas que designam julgamentos 
de exceções de incompetência para três e 
até seis meses depois, notando-se que depois 
desse julgamento é que marcam audiências 
de instrução e julgamento do mérito. A 
exceção de incompetência vem sendo, por 
isso, usada como mero expediente protela­
tório. 

O artigo 836 exige nova redação, pois em 
sua redação atual faz remissão aos arts. 
798 e 800 do Código de Processo Civil. Refe­
re-se à rescisória, que no novo Código é 
disciplinada no art. 485 e seguintes. Julga­
mos dispensável a indicação dos artigos do 
CPC aplicáveis à rescisória trabalhista, 
pois mesmo na redação anterior, a remissão 
era geral. A questão do prazo, adotado pelo 
novo Código o que era adotado pela CLT, 
tornou dispensável qualquer menção ex:.. 
pressa. Apenas aproveitamos a op-ortunida­
de para incluir no art. 836 a possibilidade 
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de revisão dos j ulgad\t:h u 
gos Declaratórios, o q 

Finalmente, o art. 889 da CLT exigia 
adaptação, pois mandava aplicar ao pro­
cesso de execução os preceitos da legisla­
ção sobre os executivos fiscais. Se os exe­
cutivos fiscais foram incluídos no Código 
de Processo Civil, resultou revogado o De­
creto-lei n.O 960, de 17 de dezembro de 1938, 
e a execução trabalhista ficou sem lei su­
pletiva, apesar das lacunas de suas normas. 
A redação apresentada pela emenda man­
da aplicar, pura e simplesmente, os precei­
tos do Código de Processo Civil, natural­
mente, quando não contravierem as nor­
mas da própria CLT. O art. 889 podia até 
ser revogado face à regra geral dos arts. 8.0 
da CLT, parte introdutória, e 769. Entre­
tanto, respeitando a tradição , é mantido 
com a necessária adaptação. 

Como se vê, a emenda supre apenas uma 
omissão do Poder Executivo na elaboração 
do projeto. 

Sala da Comissão, 25 de março de 1974. 
- Francisco Amaral. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Trata-se de Mensagem do Executivo, que 
visa a adaptar ao novo Código de Processo 
Civil várias leis, que menciona. 

O art. 1.0 do projeto dá nova redação ao 
parágrafo único do art. 12 e ao art. 19 da 
Lei n.o 1.533, de 31 de dezembro de 1951, 
que disciplina o mandado de segurança. 

O parágrafo único do art. 12 que se quer 
modificar dispõe: 

"da decisão que conceder o mandado 
de segurança recorrerá o juiz ex officio 
sem que esse recurso tenha efeito sus­
pensivo. " 

A inovação pr-oposta tem a redação se-
guinte: 

"Parágrafo único. A sentença, que 
conceder o mandado, fica sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, podendo, en­
tretanto, ser executada provisoriamen­
te." 



~'Ct..v:~~ da letra do art. 19 da Lei n.O 
esta: 

"Art. 19. Aplicam-se ao processo de 
mandado de segurança os artigos do 
Código de Processo Civil que regulam o 
li tisconsórcio . " 

A lei atual, nesse dispositivo, faz refe­
rência aos arts. 88 e 94 do Código de Pro­
cesso Civil, mas do diploma não mais em 
vigor. 

O art. 2.° da Mensagem dirige-se à Lei 
n.O 5.741/71, que dispõe sobre a proteçào do 
financiamento de bens imóveis, vinculados 
ao Sistema Financeiro de Habitação. 

A alteração é do art. 2.° de tal lei, quan­
do regula o início da execução nela previs­
ta e estabelece os requisitos a serem obe­
decidos. A alusão existente é, aí, ao art. 
158 do antigü estatuto processual civil. O 
que se objetiva é atualizar a remissão, que 
pa.ssou a ser ao art. 282 do vigente Código. 

O art . 3.° da proposição busca retirar do 
art. 6.° do Decreto-lei n.o 4, de 7 de feve­
reiro de 1966, que dispõe sobre a ação de 
despejo de prédios não residenciais, a refe­
rência a disposições do velho Código. No 
restante, é inalterada a redação da men­
cionada norma. 

No art. 4.°, a iniciativa governamental 
volta-se para adequar ao novo sistema a 
redação do art. 4.° e do parágrafo único do 
Decreto-lei n.o 911, de 1.0 de outubro de 
1969, relativo a preceitos processuais sobre 
alienação fiduciária. 

São atualizadas a.s remissões desses dois 
disposi ti vos. 

No art. 5.°, repmtando-se ao § 1.0 do 
art. 13 da Lei n.O 4.494, de 25 de novembro 
de 1964, elimina a remissão existente en­
tre parênteses a artigos do revogado Có­
digo de Processo Civil. 

Finalmente, pleiteia, no art. 6.°, a ma­
nutenção do que dispunha o art. 3.° do 
Decreto-lei n.O 890, que é de 26 de setembro 
de 1969, e não de 26 de novembro, como 
equivocadamente consta da exposição de 
motivos que precede à Mensagem. A finali­
dade é evitar tenha efeito suspensivo a 
apelação n as ações de despejo com fulcro 
na Lei n.O 4.494, de 25 de novembro de 
1964. 

Colhe, para melhor apreciação, transcre­
ver a disposição cujos efeitos se pretende 
revigorar, uma vez que a mesma não cons­
ta dos Avulsos do projeto, na parte da "Le­
gislação citada". 
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cailla: 81 

"Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em 
vigor no primeiro (1.0) dia do mês se­
guinte ao de sua publicação, revogado o 
§ 7.° do art. 11 da Lei n.o 4.494, de 25 
de novembro de 1964, e demais disposi­
ções em contrário." 

Por seu turno , o § 7.° do art. 11 da lei 
acima referida tinha a redação seguinte: 

"§ 7.° A apelação, nas ações de des­
pejo, salvo os casos previstos nos inci­
sos I, VI e IX, terá efeito suspensivo." 

11 - Voto do Relator 

O presente projetD tem o mesmo sentido 
que a Lei n.O 6.014, de 27 de dezembro de 
1973, que cuidou de adaptar ao novo Códi­
go de Processo Civil diversas leis. 

As altera~ões propostas, agora, realmente 
atendem o objetivo de atualização dos di­
plomas legais de que cogitam. 

As modificacões contidas nos arts. 2.0 a 
5.° representam simples supressão ou subs­
tituição de referências a artigos cuja nume­
ração não mais corresponde aos assuntos 
neles vers9.dos dentro do texto da nova le­
gislação. 

A constante do art. 1.0 tem por escopo 
colocar a lei que rege o mandado de se­
gurança dentro da sistemática do novo pro­
cesso, quer no que tange ao recurso, quer 
no atinente ao litisconsórcio. 

A do art. 6.° pretende manter os efeitos 
do dispositivo do Decreto-lei n.O 890/69, es­
tabelecendo, assim, que as apelações basea­
das nessa lei só serão recebidas no efeito 
devolutivo. 

Sem dúvida, o projeto é constitucional e 
jurídico, merecendo, também no mérito -
de nossa competência exclusiva - parecer 
favorável, diante das adaptações - verda­
deiras corrigendas - que introduz, aper­
feiçoando as normas a que se reporta. 

Na parte do mérito, todavia, oferecemos 
uma emenda ao art. 4.°, para determinada 
alteração no texto do art. 4.° do Decreto-lei 
n .O 911/69. 

Esse Decreto-lei veio modificar a redação 
de preceitos da Lei n.o 4.728, de 14 de julho 
de 1965 (que disciplina o mercado de capi­
tais e estabelece medidas para o seu desen­
volvimento), a qual, no art. 66, criou a fi­
gura da alienação fiduciária em garantia 
no Direito Brasileiro. Tal idéia nasceu de 
emenda oferecida no Poder Legislativo, 
quando da tramitação da Mensagem do 
Executivo, datada de 22 de abril de 1965, de 
que se originou aquela lei. 
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Convém recordar a justificativa da aludi­
da emenda, de autoria do nobre Senador 
Daniel Krieger, para deixar bem evidencia­
do o sentido da iniciativa: 

"A Emenda visa a introduzir, na nossa 
legislação, modalidade de prestação de 
garantia que preencherá importante 
lacuna no elenco dos instrumentos ju­
rídicos à disposição do sistema finan­
ceiro e das empresas, pois permitirá a 
criação e conservação da garantia real 
constituída sobre mercadorias, em cir­
cunstâncias nas quais é legalmente im­
possível a constituição do penhor, pOis 
é da natureza deste a tradição da coisa 
apenhada ao credor". 

É de se relembrar que essa inovação teve 
logo ampla repercussão na tutela do crédito 
direto ao consumidor concedido pelas insti­
tuições financeiras. Daí por diante, muitas 
e muitas pessoas viram crescer a sua faixa 
de aquisição, em contrapartida, possibilitou­
se o escoamento da produção industrial, 
mormente no setor dos automóveis e dos 
eletrodomésticos. 

Com o correr do tempo, surgiu o Decreto­
lei n.O 911/69, que, como todos sabem, teve 
em mira tornar rápido e eficaz o mecanis­
mo da alienação fiduciária, protegendo o 
credor contra a notória malícia dos devedo­
res contumazes. 

Ora, como esse Decreto-lei dispõe que "o 
credor poderá intentar ação de depósito 
(art. 4.°), a sua aplicação, ao pé da letra, 
exige que o credor proponha outra ação, de 
depósito, em apenso aos autos do pedidO de 
busca e apreensão. Tal fato importa dis­
pêndiO de numerário, com novas taxas e 
custas (altíssimas, hoje) e, principalmente, 
perda de tempo, o que contraria o espírito 
da legislação especial e, também, do novo 
Código de Processo Civil, que visou à sim­
plicidade e à rapidez. 

Assim, oferecemos emenda substitutiva ao 
art. 4.°, nos termos seguintes: 

"Dê-se ao art. 4.° a redação seguinte: 
"Art. 4.° O art. 4.° e o parágrafo único 
do art. 5.0 do Decreto-lei n.O 911, de 1.0 
de outubro de 1969, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4.° Se o bem alienado fiduciaria­
mente não for encontrado ou não se 
achar na posse do devedor, o credor 
poderá requerer a conversão do pedido 
de busca e apreensão, nos mesmos au­
tos, em ação de depósito, na forma pre-

Art. 5.° ... .......... . .... .... ...... .. . 
Parágrafo único. Não se aplica à alie­
nação fiduciária o disposto nos incisos 
VI e VIII do artigo 649 do Código de 
Processo Civil". 

Há uma Emenda oferecida em plenário 
pelo ilustre Deputado Francisco Amaral, 
colimando emprestar nova redação aos arts. 
769, 799, 836 e 889 da Consolidação das leis 
do Trabalho, aos princípios do novo Código 
do Processo Civil. 

A justificação é longa e erudita. 

Mas, com a devida vênia, embora reco­
nhecendo a constitucionalidade e a juridici­
dade da emenda, entendo que ela é imper­
tinente, pois não se reporta às leis a que a 
Mensagem se refere. Entendemos que ela 
deva constituir Projeto em separado , autô­
nomo, o que admitirá outras possíveis alte­
rações de tão importante legislação à nova 
sistemática processual. 

Com a ressalva acima, somos, no momen­
to, pela rejeição da emenda, no mérito. 

Este o entendimento que submetemos à 
consideração da douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1974. -
José Bonifácio Neto, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "B", realizada em 
17 -04-74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade, juridicidade e, no mérito, 
pela aprovação, com emenda, do Projeto 
1.784/74; e, pela rejeição da Emenda de 
Plenário ao referido Projeto, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, José Boni­
fácio Neto - Relator, Ruydalmeida Barbo­
sa, Luiz Braz, Osnelli Martinelli, Cláudio 
Leite, Djalma Bessa, Marcelo Medeiros. João 
Linhares, Hamilton Xavier, Alceu CoHares, 
Arlindo Kunzler, Severo Eulálio, Alfeu Gas­
parini e Élcio Alvares. 

Sala da Comissão, 17 de abril de 1974. -
José Bonifácio, Presidente. - José Bonifácio 
Neto, Relator. 



r 

.... 
co 

'" )( 

'i;; 
l.) 

..... 
coO 
"'z 
!..J 
.3 a. 

-8-

"Art. 4.0 O art. 4.° e o parágrafo único 
do art. 5.° do Decreto-lei n.O 911, de 1.0 
de outubro de 1969, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4.° Se o bem alienado fiducia­
riamente não for encontrado ou não se 
achar na posse do devedor, o credor po­
derá requerer a conversão do pedido 

de busca e apreensão, nos mesmos au­
tos, em ação de depósito, na forma pre­
vista no Capítulo II, Título I , do Livro 
IV, do Código de Processo Civil. 

Art. 5.° ..................... .. ... .. . . . 
Parágrafo único. Não se aplica à alie­
nação fiduciária o disposto nos incisos 
VI e VIII do artigo 649 do Código de 

Processo CiviL" 
José Bonifácio, Presidente. - José Bonifá­
cio Neto, Relator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Adapta ao Código de Processo 
Civil as leis que menciona, 
e· dão u t r a s p r o v i d ê n c i as. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

o • 

Art. 19 - O parãgrafo unico do Art. 12 °e o 
Art. 19 da Lei n9 1.533, de 31 de dezembro de 1951, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Parãgrafo ~nico - A sentença, que 
conceder o mandado, fica sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser 
executada provisoriamente." . 

"Art. 19 - .Ap1icam-se ao processo 
do mandado de segurança os artigos do Código 
de Processo Civil que regulam o 1itisconsór 
cio. 1I 

Art. 29 - O Art. 29 da Lei nQ 5.741, de 19 de o 

dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguin~e redação: 

"Art. 29 - A execução terã . ~ . 
lnlClO 

por petição escrita, com os requisitos do Art . 
• 

-



, ) 
"/ 

• 

.I 

'. 
... .. - l · ... ' ... ' . . ,--

- .-.. . ~,- .-., ~ --_ ....... _ ... - .. --- - - .. 

/ 
! 

I 
! 

2. 

282 do CSdigo de / Processo Civil, apresentada 
j • 

em três vias, servindo a segunda e terceira 
I 

de mandado e contra-fê, e sendo a primeira 
instruida com: 

I - o titulo da divida devidamente 
inscrita; 

II - a indicação do valor das 
-çoes e encargos -cujo nao 

prest! 
paga-

mento deu lugar ao vencimento 
do contrato; 

III - o saldo devedor, discriminadas .. 
as parcelas relativas a princi-
pal, juros, multa e outros en­
cargos contratuais, fiscais e 
honorários advocaticios; 

IV - cSpia dos avisos regulamentares 
reclamando o pagamento da divi­
da, expedidos segundo instru­
ções do Banco Nacional da Habi­
tação. 1I 

Art. 39 - O caput do Art. 69 do Decreto-lei ~ 
4, de 7 de fevereiro de 1966, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

• 

"Art. 69 - Se a 'ação de despejo ti­
ver por fundamento a falta de pagamento do a­
luguel arbitrado pelo locador, na conformida­
de ,do parágrafo ~nico do Art. 39 deste Decre­
to-lei, o Juiz, contestado o pedido, fixarã 
previamente o novo aluguel e o homologarã por 
sentença." 

... _ ... _ .. _. '. __ k 
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Art. 4Q - O Art. 4Q e o parãgrafo unico do 
Art. 5Q do Dec r eto-lei nQ 911, de TQde outubro de 1969, pa! 
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4Q - Se o bem alienado fidu­
ciariamente não for encontrado ou não se a­
char na posse do devedor, o credor pode rã re­
querer a conversão do pedido de busca e apre­
ensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, 
na forma prevista no Capitulo 11, do Titulo I, 

do Livro IV, do Código de Proc~sso Civi1. 11 

-' ~ -

"Art. 5Q - ........................ fI 

Parãgrafo unico - Não se aplica \ ã 
alienação 
VI e VIII 
Civil." 

fiduciãria o disposto nos 
do Art. 649 do Código de 

Art. 5Q - O § 1Q do Art. 13 da Lei nQ 

incisos 
Processo 

\ 

\ 

4.4 ~4, 
de 25 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte Ire 

1 -

dação: 

II§ 1Q -A cobrança da multa e hono- . 
rãrios processar-se-ã nos próprios autos le 
despejo, por via de liquidação da sentenç i 11 

.. 
Art. 6Q - A apelação, nas ações de des l 

fundadas na Lei nQ 4.494, de 25 de novembro de 1964, ser 
i -

cebida só no efeito devolutivo. ~ I 
~- , I 
j : 

• 
Art. 7Q - Esta lei entrarã em vigor na : data 

I 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. : 

• 

, 
i ' 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em l~ de abril de 1 ~7 4 
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CAMARA DOS DEPUTADOS t.Wr 
Seção de Sinopse - CEL ~ 

AUTOR 

FICHA DE SINOPSE ·· 
PROJETO DE LEI Na 1 784, DE. -1914. 

PODER ~UTIVO 
M,ns • . 89n4-PE • . . . -- .' . . . ~ 

EMENTA 
, 

Adapta aoCedigE> de Precess · -Givi1 as leis que me,a 
, A 

ciona,e di outras providencias. 

ANDAMENTO . . .. 

Protocolado sob nO 00920-0r.139/SAPI74, da Presi -A , 

deneia da .Repub1ica. 
Prazo: 26.04.74. - . 

'N ... Despacho a Comissao deConstituiçao e Justiça. 
j lido . e vai a imprimir • .... , 
DCN 15.03.14, pag. 513, 1& cal. 
PLENARro · 

18.03.14 10 dia para recebimento de emendas~ 
19.03.14 20 dia para recebimento de emendas. 
20.03.74 30 dia para ree.bimento de emendas. 
21.03.14 40 dia para recebimento de emendas. 
22.03.14 5Q dia para recebimente de emendas. 

AO PROJETO FOI OFERECIDA UfA EMENDA PELO DEPUTADO 
FRANCISCO _AMARAL • . , 
DCN 26.03.14, pag. 1019, 3a ·001. 

ERRATA No DCN de 23.03.14, -pág• 915, 3. col., onde se lê: 
1 194, leia-se 1 784174. 
COMISSlo DE CGNSTITUIÇIO E JUSTIÇA 

26.03.14 Distribuído ao relator, Dep. JOS~ SALLY. , 
OON °3-.04.74, pag. -1314, -1& cel. 

27.03.74 Distribuída (Emenda de Plenário) ao relator, Dep. 
JOsg SALLY. , 
DCN 03.04.74, pag. -1314, 2,& -cel. . ... 

03.04.74 Redistribu!dos projeto e emenda -de plenário ao re­
latol',- ,Dep. Jost EONIF~CIO NETO. , 
DCN 06.04.14, pag. 1563, 2& aol. 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS fls. 
(Cont. Ficha de Sinopse do Projeto n l 1~1m'f1 

COMIsslo DE C.ONSTITUIÇIO E JUSTIÇA 
17.04.74 Aprovação unânime do parecer 'do relator, pela cons , 

tltuciona1idade, jur1dlcidade e, no merito, pela 
... N 

aprovaçao de projeto, .Qom emenda; e pela rejeiçao 
" 

da Emenda de P1enarl0. 

PllONTO pw ~. ORDEM -DO · DIA . 

18.04.74 ~ lido e vai .a lmprimlr,tendo parecer da Comissão 

25.04.74 

... 
de Constltuiçao e Justiça, pela constltuolona1id~-

, H 

de, jurldieidade e, no merfto, pela aprovaçao, com 
emenda. PARECER À EMENDA DE PLENMtIO: .da , Comissão 
de Constituição é Jus t iça, pela rejeição. 
1 784-An4. 
DCN 19.04.74, pág• 1804, ,A col • 

• 

fT'INÁRIO. 
... , 

O ir. Presidente anunola a discus·sao unlea. , 
Fala para .discutir o projeto o Dep. Cell0 Marques 
Fernandes. .. Encerrada a disQussao. . .. . 

... ... 
Em ,vota9&O a Emenda da Comissae de Justiça: Aprova-
da. 

N , . 

Em votaçao a Emenda àe Plenar1o: Rejeitada. 
Em votação .o Projeto: APROVADO. 

, ,.. ' 
Vai a Redaçao Final. 

COMISSltO DE.· REDAçlO · 
... -Aprovaçaoda Redaçao Final nos termos do parecer 

dQ relator, Dep. DYRNO PIRES; 

PLENÁRIO 

25.04.74 Aprovação da Redação -Final. 
Vai ao Senado Federal. 
1 784-BI74. 

J!p, y .. 1--"Y AO SENADO FEDERAL COM O OF1cIO NQ 

=MAP= 
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República dos Estados Unidos do Brasil 

Câma r a dos Deputados 

ASSUNTO ; PROTOCOLO N.o ............................ . 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI NQ 1 . 784-B, de 1 974 , ................................. ..................................................... .... .. .......................... ..................... .......... .. .......................... .... .... .... , .... .............. .. .................... . 
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Art. 19 da Lei 

• 

, 

Adapta ao Código de Processo 
Civil as leis que menciona, 
e dã outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O parãgrafo unico do 
n9 1.533, de 31 de dezembro de 

Art. 12 e o 
1951, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
v t.1rf. (2 - , \., 

Parãgrafo unico - A sentença, que 
conceder o mandado, fica sujeita ao duplo 
grau de jurisdição, podendo, entretanto, ser 
executada provisoriamente. K 

\ \ \ I \ \' \1 ... ,\ \ 

rt. 19 - .Aplicam-se ao processo 
do mandado de segurança os artigos do Código 
de Processo Civil que regulam o litisconS6~ 

,/// 
Art. 29 - O Art. 29 da Lei n9 5.741, de 19 de 

cio. 1I 

dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 29 - A execução terã • -r • 
lnlClO 

p o r p e t i ç ã o e s c r i ta, c o mos r e qui s i tos d o A rt. 



.. 

• 

2 . 

282 do Código de Processo Civil, apresentada 
I 

em três vias, servindo a segunda e terceira 
de mandado e contra-fi, e sendo a primeira 
instruida com: 

I - o titulo da divida devidamente 
inscrita; 

II - a indicação do valor das prest~ 
-cujo nao paga--çoes e encargos 

menta deu lugar ao vencimento 
do contrato; 

III - o saldo devedor, discriminadas 
as parcelas relativas a princi­
pal, juros, multa e outros en­
cargos contratuais, fiscais e 
honorãrios advocaticios; 

IV - cópia dos avisos regulamentares 
reclamando o pagamento da divi­
da, expedidos segundo instru­
çoes do Banco Nacional da Habi­
tação." 

Art. 39 - O caput do Art. 69 do Decreto-lei n9 
4, de 7 de fevereiro de 1966, passa a vigorar com a 
redação: 

seguinte 

/, 
"Art. 69 - Se a ação de despejo ti­

ver por fundamento a falta de pagamento do a­
luguel arbitrado pelo locador, na conformida­
de do parãgrafo unico do Art. 39 deste Decre­
to-lei, o Juiz, contestado o pedido, fixarã 
previamente o novo aluguel e o homologarã por 
sentença." 



• 

3. 

Art. 49 - O Art. 49 e o parãgrafo unico do 
Art. 59 do Decreto-lei n9 911, de 19 de outubro de 1969, pa~ 
sam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - Se o bem alienado fidu­
ciariamente nao for encontrado ou não se a­
char na posse do devedor, o credor poderã re­
querer a conversão do pedido de busca e apre­
ensão, nos mesmos autos, em ação de depósito, 
na forma prevista no Capitulo 11, do Titulo I, 
do Livro IV, do Código de Processo Civi1." 

"Art. 50 -• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo unico - Não 
fiduciãria o disposto 

se aplica -a 

alienação 
VI e VIII 
Civi1." 

nos 
do Art. 649 do Código de 

incisos 
Processo 

Art. 59 - O § 19 do Art. 13 da Lei n9 4.494, 
de 25 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte re 
dação: 

"§ 19 - A cobrança da multa e hono-
rãrios processar-se-ã nos próprios autos de 
despejo, por via de 1iquidaçao da sentença." 

Art. 69 - A ape1açao, nas ações 
fundadas na Lei n9 4.494, de 25 de novembro de 
cebida só no efeito devolutivo. 

tt-A~N~S $~A!::>D 

de 
1964, 

despejo 
-sera re 

Art. 79 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua pub1icaçao, revogadas as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~b de abril de 1974 

-- -2~e-: ;(--
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N9 1 

CAMARA ~llT~~ b . JY 
\ 

-I. Ja~ 11 0 8 ~~ 
v 

\"OORD . DE COMUHlCAÇ 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS que lI ad apta ao Có 
d i go de Processo Civil as leis que men 
ciona , e dá outras providências " . 

(Corresponde à Emenda n9 l-CCJ) 

-De-se ao art . 19 da Le i n9 1 . 533, d e 13 d e dezem-

bro de 1951 , referido no art . 19 do Projeto , a seguinte redação: 

"Art . 19 - Aplicam-se , subsid iariamente , ao proces 

so do mandado de s egurança, as d isposições do Cód i 

go de Proces so Civil, em tudo que 

as constantes desta lei . " 

N9 2 

(corresponde à Emenda n9 2-CCJ) 

-nao contrariar 

Acrescente- s e, os seguintes artigo s , ond e couber: 

\ 

~'Art . - O ~rt . 39 da Le i n9 2 . 770, d e 4 d e maio 

de 1956, passa a vigorar com a seguinte red a ç ão : 

"Art . 39 - As sentenças que julgarem a liquidaçao 
-por arbitramento ou artigos na s execuçoes de s enten 

ças iliqüldas contra a união , o Estado ou o MunicI­

pio ficam sujeitas ao duplo grau d e jurisd i ç ão . " 

"Art . - O § 19 do Art . 19 da Lei n9 1 . 207, d e 



I 

2. 

25 de outubro de 1950, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" § 19 - No caso da convocação para pritica de a­

to proibido, a autoridade policial poderi i mped i 

-la, e, dentro d e 2 (dois) d ias, expori ao juiz 

competente os motivos por que a reunião foi 

d i da ou suspensa . O juiz ouviri o promotor 

reunião, ao qual dari o prazo de 2 (dois) 

para defesa. Dentro d e 2 (dois) d ias o juiz 

i mpe 

d a 

d ias 

pro-

feriri sentenç a da qual caberi apelação que seri 

recebida somente no efeito devolutivo. " 

"Art. - O ~rt. 49 da Lei n9 3.193, de 4 de ju 

lho de 1957, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 49 - Da sentença do juiz caber i apelação,a 

qual ser i recebida somente no efeito devolutivo. " 

"Art. - O § 19 do Art. 28 do Decreto-lei 

n9 3.365, d e 21 d e junho d e 1941, passa a vigorar com a seguin 

t e red a ç ão: 

" § 19 - A sentença que condenar a Fazenda Pfibli­

ca em quantia superior ao dobro da oferecida fi­

ca sujeita ao duplo grau de jurisd i ç ão. " 

"Art. - Os §§ 49 e 69 do Art. 57 da Lei 

n9 5 .250, de ~9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a 

seguinte redação : 

"§ 49 - Não havendo contestação, o juiz proferi-
~ ~ . 

ra desde logo a sentenç a ; em caso contrar10, ob 

servar-se-á o proced i mento ord inário " . 

"§ 69 - Da sentença do juiz caberi apelação, a 
~ -qual somente s e ra admitida med iante comprovaçao 

do depósito, pelo apelante, d e quantia i gual à 

i mportância total da condenação. Com a petiç ão 

de interposição do recurso o apelante ped irá ex­

ped i ç ão de guia para o d epósito, se ndo a apel~ 



, 

3. 
-çao julgada deserta se, no prazo de sua interpo-

sição, não for 

Art . - Os 

comprovado o depósito ll
• 

§§ 39 e 59 do Art . 61 da Lei 

n9 5.250, de 09 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

MGS/. 

"§ 39 - Findo esse prazo , com a resposta ou sem 

ela , serão os autos conclusos e, dentro de 24 

(vinte e quatro) horas, o juiz proferirá senten­

ça . " 

" § 59 - Da sentença caberá apelação que será re 

cebida somente no efeito devolutivo. " 

SENADO FEDERAL, EM DE JUNHO DE 

~ 
PAULO TORRES 

1974. 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 1.533, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera disposições do Código do Processo Civil, relatins 
ao Mandado de Segurança. 

Art. 12. Da decisão do juiz, negando ou concedendo o manda­
do caberá o recurso de agravo de petição, assegurando-se às partes o 
direito de sustentação oral perante o tribunal ad quem. 

Parágrafo único. Da decisão que conceder o mandado de segu­
rança recorrerá o juiz ex omcio sem que esse recurso tenha efeito sus­
pensIvo. 

Art. 19. Aplicam·se ao processo do mandado de segurança os 
arts . 88 e 94 do Código do Processo Civil. 

. . . .. ....... . .... ........... ... ........ .. . . . ....... .. . .... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
LEI N94.494, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1964 

Regula a Locação de Prédios Urbanos. 

Art. 13 . Ficará o retomante sujeito a pagar ao locatário multa 
arbitrada pelo Juiz, até o máximo de vinte e quatro meses de aluguel 
e mais vinte por cento de honorários de advogado, se, salvo motivo 
de força maior, nos casos dos itens 111 a V e VII a XI do art. 11 , não 
usar o prédio para o fim declarado, dentro de sessenta dias, bem 
como se, no caso dos itens 111 a V, VII, X e XI, nele permanecer du-

§ 19 A cobrança da multa e honorários, processar-se-á nos pró­
prios autos de despejo, por via de liquidação da sentença (Código de 
Processo Civil, art. 913). 
• •••••• •• ••• ••••• • •• •••• •• • •• •••• ••••• 0 , ' ••••• • ••• • ••••• • ••• 

DECRETO-LEI N94, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1966 

Regula a ação de despejo de prédios não residenciais, e dá 
outras providências. 

· ..... . . . .. . ... .. . .. . .... . . .... .. . ... ......... . ... ..... ... . 
A rt. 69 Se a ação de despejo tiver por fundamento a falta de pa­

gamento do aluguel arbitrado pelo locador na conformidade do pará­
grafo único do art. 39 deste Decreto-lei, o Juiz, contestado o pedido, 
fixará previamente o novo aluguel (Código de Processo Civil arts . 
254 a 258), e o homologará por sentença. 

§ 19 Será dispensada perícia, para efeito da fixação de que trata 
este artigo, se o locador aceitar como novo aluguel o resultante da 
aplicação do índice de correção monetária fixado pelo Conselho Na­
cional de Economia, ao aluguel primitivo. 

§ 29 Enquanto não homologado o novo aluguel, pagará o loca­
tário o aluguel anterior ao arbitrado pelo autor, ou o depositará à 
disposição do Juiz, na respectiva ação. 

§ 39 A sentença que homologar o novo aluguel, assinará ao réu 
o prazo de 5 (cinco) dias para pagar ao locador a diferença, se hou­
ver, a contar da citação inicial ou depositá-Ia a disposição do Juiz. 

§ 49 Efetuado o pagamento ou o depósito no prazo assinado, o 
Juizj ulga rá extinta a ação, e, em caso contrário, decretará o despejo 
do réu . 

§ 59 O aluguel arbitrado pelo locador nos termos do parágrafo 
ún ico do art. 39 deste Decreto-lei, só poderá ser cobrado judicialmen­
te após homologado pelo Juiz, nos termos dos §§ 19 e 29 deste artigo. 

· . . . . . . . . .. . ... .. .. ..... ....... .. .... ..... . . .. .. ... . .. ... . 

DECRETO-LEI N9 911, DE 19 DE OUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do art. 66 da Lei n9 4.7211, de 14 de julho 
de 1965, estabelece normas de processo sobre alienação fidu­
ciária, e dá outras providências. 

Art. 49 Se o bem alienado fiduciariamente não for eneontrado 
ou não se achar na posse do devedor, o credor poderá intentar ação 
de depósito, na forma prevista no Título XII , do Código de Processo 
Civil. 

Art. 59 Se o credor preferir recorrer à ação executiva ou, se for 
o caso, ao executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da 
açào, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execução . 

Parágrafo único. Não se aplica à l!lienação fiduciária o dispos­
to nos incisos IX, XI e XIII do art. 942 do Código de Processo Civil. 

LEI N9 5.741, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre a proteção do financi:lmento de bens imóveis 
vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 29 A execuçào terá início por petição escrita, com os requi­
sitos do art. 158 do Código de Processo Civil , 3iJresentjlda em três 

vias, servindo a segunda e terceira de mandado e contra-fé, e sendo a 
primeira instruída com: 

I - o título da dívida devidamente inscrita; 
11 _ a indicação do valor das prestações e encargos cujo não pa-

gamento deu lugar ao vencimento do contrato ; . . 
111 _ o saldo devedor, discriminadas as parcelas relatIvas à pnn-

cipal, juros, multa e outros encargos contratuais, fiscais e honorários 
advocatícios: 

IV _ cópia dos avisos regulamentares reclamando o pagamento 
da dívida, expedidos segundo instruções do Banco NaCIOnal da HabI-
tação. 

.......... . . . ....... . ...... . ..... .. ... .. . ....... . . ... ...... 

. .... . . ... ... .. . ....... .. .... .... .. . .. ....... . ..... . . . .. .. . 
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S I N O P S E 

(Projeto de Lei da Câmara n9 35, de 1974, n9 

na Câmara dos Deputados ). 

1974, 

Adapta ao Código de Processo Civil 
as leis que menciona, e dá outras 
providências. 

-Lido no expediente da sessao de 29 de abril de 1974. Publicado 

no DCN de 30.04.74. (Seção lI) Distribuí do à Comissão de Consti­

tuição e Justiça. 

Em 23.05.74 é lido o seguinte parecer: 

Parecer n9 197, de 1974, da Comissão de Constituição e Justiça, 

relatado pelo Senhor Senador Accioly Fi 

lho, pela constitucionalidade e juridi­

cidade do Projeto, porém oferecendo as 

emendas n9s 1 e 2-CCJ. 

(DCN de 24.05.74. Seção lI). 

Em 30.05.74 é incluído em Ordem do Dia para discussão em turno 

único, sendo aprovado com as emendas n9s 1 e 2-CCJ. 

À Comissão de Redação, para redação final. 

Em 30.05.74 é lido o seguinte parecer: 

Parecer n9 225 , de 1974, da Comissão de Redação, relatado pelo 

Senhor Senador José Lindoso, apresentan 

do redação final das emendas, sendo 

aprovada nos termos do Requerimento n9 

89, de 1974, de autoria do Senhor Sena 

dor virgílio Távora, de dispensa de pu­

blicação, para i mediata discussão e vo­

tação das emendas. 

À Câmara dos Deputados com Ofício n9 ~ t-A- / 02~Y J ât O '1 . O to . t 'f 

GDP/. 



CAMARÃ ·OOS DEPUTADOS 

,? l. JUx 11 O 8 ~ O O 2 15 O 

~O ORü . OE 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar 

de que se digne levar ao conhecimento da 

Em O ~ de junho de 1974 

CAMARA :>05 OE"UTADOS - --
A Meu. 
Em .l..L I 6 I '\ \( 

----~~~-~~= 
J. Sect"drio 

a Vossa Excelência, a .. 
Camara 

o Senado Federal aprovou, com emendas, o 

(ns. 1.784-B/74, na Câmara dos Deputados, e 35, 

dos Deputados, 

projeto de 

fim 

que 

lei 

de 1974,no Senado) 

que "adapta ao Código de Processo Civil as leis que menciona, e dá 

outras providências " . 

2. Em anexo, encaminho a Vossa .. referentes as emendas em apreço,bem corno, 

sição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade 

lência os protestos de minha 

der ação. 

Excelência os autógrafos 

em devolução,um da propo 

a Vossa Exce­

mais distinta consi 

.... 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dayl de Almeida 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS/. 



N9 1 

E~1ENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA . ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS que "adapta ao Co 
d igo de Processo Civil as leis que men 
ciona, e di outras provid~ncias" . 

(Corresponde à Emenda n9 l-CCJ) 

D~-se ao art. 19 da Lei n9 1.533, de 13 de d ezem­

bro de 1 951 , referido no art. 19 do Projeto, a seguinte redação: 

"Art. 19 - Aplicam-se, subsidiariamente, ao proces 

so do mandado de segurança, as disposições do Códi 

go de Processo Civil, e m tudo que 

as constantes desta lei. l
' 

N9 2 

(corresponde à Emenda n9 2-CCJ) 

-nao contrariar 

Acrescente-se, os seguintes artigos, onde couber: 

"Art. - O art. 39 da Lei n9 2 .77 0, de 4 d e maio 

d e 1956, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 - As sentenças que julgarem a liquidação 

por arbitramento ou artigos nas 

ças iliqüi das contra a União, o 

p io ficam sujeitas ao duplo grau 

"Art. - O § 19 d o art. 19 da 

-execuçoes de senten 

Estado ou . ... o MunlCl-

de jurisd ição. " 

Lei n9 1.207, de 



2 . 

25 de outubro de 195 0 , passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 19 - No caso da convocação para pritica de a­

to proi bido , a autoridade policial poderi i mpedi 

-la, e , dentro de 2 (dois ) dias, expori ao juiz 

competente os motivos por que a reunião foi 

d i da ou suspensa . O juiz ouviri o promotor 

reunião, ao qual dari o prazo de 2 (dois) 

para defesa. Dentro de 2 (dois) dias o juiz 

imp~ 

da 

dias 

pro-

feriri sentença da qual caberi apelação que seri 

recebida somente no efeito devolutivo . " 

"Art . - O art . 49 da Lei n9 3 .193, de 4 de ju 

lho de 1957, passa a vigorar ·com a seguinte redação: 

"Art. 49 - Da sentença do juiz caberi apelação ,a 

qual seri recebida somente no efeito devolutivo . " 

"Art. - O § 19 do art. 28 do Decreto-lei 

n9 3 .3 65, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com a seguin 

te redação: 

"§ 19 - A sentença que condenar a Fazenda Públi-

ca em quantia superior ao dobro da oferecida fi-

ca sujeita ao duplo grau de jurisdição. " 

"Art . - Os §§ 49 e 69 do art. 57 da Lei 

n9 5 .2 50, de 09 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

" § 49 - Não havendo contestação, o juiz proferi­

ri desde logo a sentença; em caso contririo, ob 

servar-se-i o procedimento ordinirio " . 

"§ 69 - Da sentença do juiz caberi apelação, a 
- -qual somente sera admitida med iante comprovaçao 

do depósito , pelo apelante, de quantia igual à 
importância total da condenação . Com a petição 

de i nterposição do recurso o apelante pediri ex­

ped i ção de guia para o depósito, sendo a apela 



,. 

• 

3. 

ção julgada deserta se, no prazo de sua interpo­

sição, não for comprovado o depósito " . 

Art . - Os §§ 39 e 59 do art . 61 da Lei 

n9 5 . 250, de 09 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

MGS/. 

"§ 39 - Findo esse prazo, com a r e sposta ou sem 

ela, serão os autos conclusos e, dentro de 24 

(vinte e quatro ) horas, o juiz proferirá senten­

ça . " 

"§ 59 - Da sentença caberá apelação que será re 

cebi da somente no e f eito devolutivo . " 

SENADO FEDERAL, EM oy DE J UNHO DE 1974 . 

(~r~ 
PAULO TORRES 

Presidente do Senado Federal 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nf? 35, de 1974 

(Nf? 1784-B/74, na Casa de origem) 

De iniciativa do Presidente da República 

Adapta ao Códil(o de Processo Civil as leis que menciona, 
e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O parágrafo único do Art. 12 e o Art. 19 da Lei n9 
1.533, de 31 de dezembro de 1951, passam a vigorar com a seguinte 
redação : 

" Parágrafo único. A sentença, que conceder o manda­
do, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, podendo, entre­
tanto, ser executada provisoriamente." 

"Art. 19. Aplicam-se ao processo do mandado de 
segurança os artigos do Código de Processo Civil que regu­
lam o litisconsó rcio. " 

Art. 29 O Art. 29 da Lei h9 5.741, de 19 de dezembro de 1971 , 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"A rt. 29 A execução terá InICIO por petição escrita, 
com os requisi tos do Art. 282 do Código de Processo Civil , 
apresentada em três vias, servindo a segunda e terceira de 
mandado e contra-fé, e sendo a primeira instruída com: 

I - o título da dívida devidamente inscrita; 
11 - a indicação do valor das prestações e encargos cujo 

não pagamento deu lugar ao vencimento do contrato; 
III - o saldo devedor, discrimin adas as parcelas rela­

tivas a principal, juros, multa e outros encargos contratuais, 
fiscais e honorários advocatícios; 

IV - cópia dos avisos regulamentares reclamando o pa­
gamento da dívida, expedidos segundo instruções do Banco 
Nacional da Habitação ." 

Art. 39 O c.put do Art. 69 do Decreto-lei n94, de 7 de fevereiro 
de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

·'A rt. 69 Se a ação de despejo ti~er por fundamento a 
falta de pagamento do aluguel arbitrado pelo locador, na con­
formidade do parágrafo único do Art. 39 deste Decreto-lei, o 
Juiz, contestado o pedido, fixará previamente o novo aluguel 
e o homologará por sentença." 

Art. 49 O Art. 49 e o parágrafo único do Art. 59 do Decreto-lei 
n9 911, de 19 de outubro de 1969, passam a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 49 Se o bem alienado fiduciariamente não for en­
contrado ou não se achar na posse do devedor, o credor pode­
rá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos 
mesmos autos, em ação de depósito , na forma prevista no 
Capítulo li , do Título I, do Livro IV, do Código de Processo 
Civil." 

"Art. 59 ............... .. ....... ... ..... . .... . 
Parágrafo único . Não se aplica à alienação fiduciária o 

disposto nos incisos VI e VIII do Art. 649 do Código de Pro­
cesso Civil. " 

Art. 59 O § 19 do Art. 13 da Lei n9 4.494, de 25 de novembro de 
1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 19 A cobrança da multa e honorários processar-se-á 
nos próprios autos de despejo, por via de liquidação da sen­
tença." 

A rt. 69 A apelação, nas ações de despejo fundadas na Lei n9 

4.494, de 25 de novembro de 1964, será recebida só no efeito devoluti­
vo. 

Art. 79 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

MENSAGEM N989 DE 1974, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Co nstituição, e para ser apreciado 

nos prazos nele referidos, tenho a honra de submeter à elevada deli-
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N9 GM j OI38-B, DE 12 DE 
MARÇO DE 1974, DO SENHOR MIN ISTRO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Em cu mprimento ao preceituado pelo artigo 20, da Lei n9 6.0 14, 
de 27 de dezembro de 1973, o Ministério da Justiça preparou os 
textos dos diplom as legais que tiveram suas disposições modificadas 
a fim de entrarem em consonância com o sistema do novo Código de 
Processo Civil. 

No curso desse trabalho verifiquei a necessidade de adaptar ao 
novo Código as remissões que as mesmas fazem a preceitos de legisla­
ção já revogada . 

Por outro lado, impõe-se restabelecer o que dispunha o artigo 39 
do Decreto-lei n9 890, de 26 de novembro de 1969, para que não 
tenha efeito suspensivo a apelação, nas ações de despejo baseadas na 
Lei n9 4.494, de 25 de novembro de 1964. 

Destarte, tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo projeto de lei que modifica dispositivos 
da Lei n9 1.533, de 31 de dezembro de 1951 , da Lei n9 5.741, de 19 de 
dezembro de 1971 , do Decreto-lei n9 4, de 7 de fevereiro de 1966, do 
Decreto-lei n9 911, de 19 de outubro de 1969, da Lei n9 4.494, de 25 de 
novembro de 1964, e regula o efeito da apelação nas ações fundadas 
nesta última, para que, caso mereça aprovação, seja encaminhado à 
apreciação do Congresso Nacional para o competente processo legis­
lativo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Excelência protes­
tos de profundo respeito. - Alfredo Buzaid , Ministro da Justiça. 

LEGISLAÇÀO CITADA 

LEI N9 1.533, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 

Altera disposições do Código do Processo Civil, relativls 
ao Mandado de Segurança. 

~ Art. 12. Da decisão do juiz, negando ou concedendo o manda­
~ ~ do caberá o recurso de agravo de petição, assegurando-se às partes o 
,.... direi to de sustentação oral perante o tribunal ad quem . ..... 

O) o Parágrafo único. Da decisão que conceder o mandado de segu-
':': Z rança recorrerá o J'uiz ex omcio sem que esse recurso tenha efeito sus-!....J 
.30. penslvo. 

Art. 19. Aplicam-se ao processo do mandado de segurança os 
arts. 88 e 94 do Código do Processo Civil. 

. ...... . .. .. .. . .. .... . .............. . ... . .. . .. ......... .... 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
LEI N94.494, DE25 DE NOVEMBRO DE 1964 

Regula a Locação de Prédios Urbanos. 

Art. 13 . Ficará o retomante sujeito a pagar ao locatário multa 
arbi trada pelo Juiz, até o máximo de vinte e quatro meses de aluguel 
e mais vin te por cento de honorários de advogado, se, salvo motivo 
de força maior, nos casos dos itens 111 a V e VII a XI do art. 11 , não 
usa r o prédio para o fim declarado, dentro de sessenta dias, bem 
como se, no caso dos itens 111 a V, VII, X e XI , nele permanecer du­
rante um ano. 

2-

§ 19 A cobrança da multa e honorários, processar-se-á nos pró­
prios autos de despejo, por via de liquidação da sentença (Código de 
Processo Civil , art. 913) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

DEC RETO-LEI N94, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1966' 

Regula a ação de despejo de prédios não residenciais, e dá 
outras providências. 

A rt. 69 Se a ação de despejo tiver por fundamento a falta de pa­
gamento do aluguel arbitrado pelo locador na conformidade do pará­
grafo único do art. 39 deste Decreto-lei , o Juiz, contestado o pedido, 
fixa rá previamente o novo aluguel (Código de Processo Civil arts. 
254 a 258), e o homologará por sentença. 

§ 19 Será dispensada perícia, para efeito da fixação de que trata 
este artigo, se o locador aceitar como novo aluguel o resultante da 
aplicação do índice de correção monetária fixado pelo Conselho Na­
cional de Economia, ao aluguel primitivo. 

§ 29 Enquanto não homologado o novo aluguel, pagará o loca­
tário o aluguel anterior ao arbitrado pelo autor, ou o depositará à 
disposição do Juiz, na respectiva ação. 

§ 39 A sentença que homologar o novo aluguel, assinará ao réu 
o prazo de 5 (cinco) dias para pagar ao locador a diferença, se hou­
ver, a con tar da citação inicial ou deposi tá-la a disposição do Juiz. 

§ 49 Efetuado o pagamento ou o depósito no prazo assinado, o 
Juizj ulgará extinta a ação, e, em caso contrário, decretará o despejo 
do réu . 

§ 59 O aluguel arbitrado pelo locador nos termos do parágrafo 
único do art. 39 deste Decreto-lei, só poderá ser cobrado judicialmen­
te após homologado pelo Juiz, nos term os dos §§ 19 e 29 deste artigo. 

DEC RETO-LEI N9911, DE 19 DEOUTUBRO DE 1969 

Altera a redação do art. 66 da leI n9 4.728, de 14 de julho 
de 1965, estabelece normas de processo sobre alienação fidu­
ciária, e dá outras providências. 

Art. 49 Se o bem al ienado fiduciariamente não for eneontrado 
ou nào se achar na posse do devedor, o credor poderá intentar ação 
de depósito, na forma prevista no Título XII , do Código de Processo 
Civi l. 

Art. 59 Se o credor preferir recorrer à ação executiva ou , se for 
o caso, ao executivo fi scal, serão penhorados, a critério do autor da 
ação, bens do devedor quantos bastem para assegurar a execuçào. 

Parág rafo único. Nào se apl ica à <:lienação fiduciária o dispos­
to nos incisos IX , XI e XIII do art. 942 do Código de Processo Civil. 

. ....... . .. . . ... . .. .. . .. . ..... .. . .. . . .. .. .. . ............. . . 

LEI N9 5.741, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre a proteção do financi:tmento de ~ns imóveis 
vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. 

... . .. . ..... . ... . . . .. . ... ..... . . ... . . . ...... ..... . . . .. . ... . 

Art. 29 A execução terá início por petição escrita, com os requi­
sitos do art. 158 do Código de Processo Civil , apresentllda em três 
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vias, servin do a segunda e terceira de mandado e contra-fé, e sendo a 
primeira instruída com: 

I - o título da dívida devidamente inscrita; 
11 - a indicação do valor das prestações e encargos cujo não pa­

ga mento deu luga r ao vencimento do contrato; 
111 - o saldo devedor, discriminadas as parcelas relativas à prin­

cipa l, juros, multa e outros encargos contratuais, fiscais e honorários 
advocatícios: 

IV - cópia dos avisos regulamentares reclamando o pagamento 
da dívida, expedidos segundo instruções do Banco Nacional da Habi­
tação. 

-.. . .... ....... ... . . ..................... .. ....- ' . .... 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

1.000/ 4/74 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 197, de 1974 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n9 35;74, de iniciativa d" Poder Executivo, que 
dispõe sobre adaptação de leis do novo Código de Processo 
Civil. 

Relator : Senador Accioly Filho 

I. I:.m complementaç~o à Lei 6.014, de 27 de dezembro de 
1973. o Poder Executivo propõe a adaptação de algumas leis ao novo 
Código de Processo Civil, das quais não se cogitou na referida le i. 

Trata -se de pór em hJrmollia com o novo sistema e até com a 
nova linguagem prO<.:essual civil, alguns dispositivos legais que entra- . 
ram em vigor anteriormente ao recente Código. 

1 Assim. a lei que rege o mandado de segurança (1.533, de 31 
de delcIlloro de 1951) fala em recurso ex officio da sentença con­
cl,ssiva do mandamus quando pelo novo Código o de que se trata nào 
i: de reCUN) mas de suieiç:lo. da sentença , a duplo grau de jurisdição. 
Do mesmo modo . as regr<ls relativas ao litisconsórcio, aplicáveis ao 
mandado dc segu r,!nça . nJo estào mais previstas nos artigos do Códi­
go de Processo Civil referidos na Lei 1. 533 . 

3. A lei de fin~lnciarncnto de oens imóveis pelo Sistema Finan­
ceiro de l-Iaoit aç;'lc) (Lei 5.741, de l° de dezembro de 1971) faz men­
çào (ar!. 2") a dispositivo do Código de Processo Civil anterior que 
disciplinava os requisitos da petição inicial (art. ISS ), quando hoje a 
mali:ria est ~lno ar!. 282, da nova lei processual. 

É verdade que. quanto a essas modificações, nào sào elas 
indispensú veis. Se a lei faz remi~são a um artigo do Código, estú 
evidentemen te se referindo ao Código vigen te ao seu tempo. Se novo 
Código ve m substitu ir o referido pela lei, a referência passa a ser 
atualizada pelo intérprete ou apliçado r, sem necessidade de modi­
ficação no texto. 

4. Na legislaçào regul ado ra de despejo de prédios não 
residencia is (Dec.-Iei n94. de 7 de fevereiro de 1966), há também n:fe­
rência a dispositivos do Código de Proce<;so Civil anterior, quanto à 
rix~lção de aluguel, os quais não foram mantidos no atual. 

5. A legislação sobre normas de processo de alienaçào fiduciá­
ria (Dec-lei 911, de 19 de outubro de 1969), faz remissào a título e a r­
tigos do Código de Processo Civil revogado, os qua is têm 
numeração diferente na nova lei processual. Do mesmo modo, na lei 
de locaç:ill de prédios urbanos (lei n9 4.494, de 25 de novembro de 
1964), a referência feita a liqu idação de sentença se prende a artigos 
do anterio r Código de Processo Civil. 

6. O projeto visa a atualiLar essas referências. e foi acrescido. 
na Cúmara dos Deputados. de dispositivo permitindo que o processo 
cautdar de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente seja 
Cull\ ertido em ação de depósito nos mesmos a:llos. 

7. Constitucional c jurídico o projeto .:stá em condições de ser 
aprovado. com as seguintes emendas: 

EMENDA N9 I - CC] 

Dê-st: a seguinte redaçào ao ar!. 19 da Lei n9 1.533. de 
J 1-12-5 \, cm substituição à proposta no ar\. lodo Prujeto: 

"Art . 19. Ap licam-se subsidiariame nte ao processo do 
mandado de seg urança as disposições do Código de Processo 
Civil, em tudo que não contrariar as constantes desta lei ." 

EMENDA N9 2 - CC] 

Acrescentar os seguintes artigos, ond<.: couber: 

"Ar!. O art. 39 da Lei n9 2.770. de 4 de l11aio de 1956. 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar\. 39 As sentenças que julgarem a liquidaçào por 
arbitramento ou artigos nas execuções de sentenças ilíqüidas 
contra a Uniào, o Estado ou o Município ficam sujeitas ao 
dup lo grau dejurisdiçào ." 

Ar!. O * l° do ar!. 19 da Lei n° 1.207. de 25 de outubro de 1950. 
passa a vigorar com a seguinte redaçiio: 

"~ 1° No caso da con vocaçào para prática de ato 
proibido, a autoridade policial poderá impedi-Ia, e. dentro de 
dois dias, exporá ao juiz competente os motivos por que a 
reuniiio foi impedida ou suspensa. O juil ouvirú o promotor 
da rcuni:lu. ao qual darú o prazo de dois dias para defesa. 
Den tro de dois dias o juiz proferirá sentença da qual caoerá 
apelação que será recebida somen te no efei to devolutivo." 

Ar!. O ar\. 4~, da Lei n9 3.193, de 4 de julho de 1957, passa a 
vigorar com a segu inte redação: 

"Ar\. 49 Da sentença do j uiz caoerá apelaç~o, a qual 
será recebida somente no efeito devo lutivo." 

Ar\. O ~ 19 do art. 28, do Decreto-lei n9 3.36'\. de 21 de ju nh o 
de 19-11 . pas"a a vigorar com a seguinte redação: 

"~Io A sentcnça que condenar a Fazenda Pública em 
quantia superior ao dobro da oferecida fica sujeita ao duplo 
grau dej uri sdiçào." 

Ar!. Os *~ 4° e 6° do ar!. 57 . da Lei n~ 5.250, de 9 de feverei ro 
de 1967. passam a vigorar com a seguinte redação: 

.. ~ 49 Nào havendo con testação, o juiL proferirá desde 
logo a sentença: em caso contrúrio, observa r-se-:I o prucedi­
menta ordinário." 

"~69 Da sentença do juiz caoerú apelação, a qual 
<;omente será admitida mediante comprovação do depósito, 
pelo apelante. de quantia igual il importúncia total da con­
denação. Com a petiçào de inte rposição do recurso o ape­
lante pedirá expedição de guia para o depósito, sendo a ape­
lação julgada deserta ,e, no praLO de sua interposição, nào 
for comprovado o depósitu ." 

A r\. Os ~* 39 e 59 do ar!. 61 da Lei n9 5.250, de 9 de fevereiro de· 
1967. passam a vigorar com a seguinte redaçào: 
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.. ~ 59 Da sentenç" caberá .tpcl,tç.io que ,erá recebida 
somente no efeito devo lu liv,,: ' 

l.000/5/74 

Sala das COlnlSS0es. em 2} de maio de 197-1. - Daniel Krieger, 
Presidente - Acciol}" Filho, ReI,lt<H - Heitor Dias - Lenoir Vargas 
- Wilson Gonçalves - Carlos Lindenberg - Nelson Carneiro -
José Lindoso - Mattos Leào - José Sarney . 

Putllh. . .Ido 11ll De' (Sl:Ç.I() 11) t.h.: ..:..1 " .., ~ 



• 

• 

e' 

.~ - ". 

, , ' 

. " . 

/ 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECE~ N9 ;,;} 2, r , DE 1974 

. 
, .'0 "\ 

" . ~ .. .. ~ 
. ,. , ' .,', 

" , 

- ... , 

. ' 

", 

" ' 

, . '. 

Redação final das emendas 
do Senado ao Projeto de Lei da câ 
mara n9 35, de 1974 (n9 i.784-B/-
7~,na Casa de origem). 

/ 

, RELATOR: Senador 

• 

A Comissão apresenta a redação final das "emendas do Se- ' 

nado ao Projeto de Lei da -Camara n9 35, de 1974. (n9 1.784-B/74, na Ca-

sa de origem) , adapta 
.. . 

de Processo Civil as leis que ao CodJ.go que men-
. . .". . - . cJ.ona, e da outras provJ.dencJ.as. 

Sala das Comissões, em ~'" de ' maio de 1974 

, . 

• 

, Relator 

\ 
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\ ' 
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Rédação final das emendas 
do Senado ao Proj eto de Lei da câ . 
mara n9 35, de 1974 (n9 1.784-B/- · 
·74, na Casa de origem) • 

E M E N D AN91 ------ -

.. 
(Corresponde a Emenda n9 l-CCJ) 

--"---- _. 

-De-se ao art. 19 da Lei n9. 1.533, de 13 ' de dezembro de 

19S1,referido ' noart. 19 do Projeto, ~ seguinte redação: 

"Art. 19 - Aplicam-se, subsidiariamente, ao processo do 

mandato de segurança, as disposições do Código de Pro -

cesso Civil, em tudo que não contrariar as constantes 

desta lei". 

' . 

, , 

'-
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E M E N D A N9 2 . . ------ - -
. . .. 

(corresponde a Emenda n9 2~CCJ) 
• 

Acrescente~se, os seguintes artigos, onde couber: 

".Art • . - O art. 39 da Lei n9 2.770, de 4 de maio de . • 1956·, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 39 - As sentenças que julgarem por 

. . . .. a l~qu~daçao 
arbitramento ou artigos nas execuç~es de sentenças ili 
qUídas contra a União, o Estado ou o Município ficam 
sujeitas ao duplo grau de jurisdição". 

"Art. - O § 19 do art. 19 da Lei n9 1.207, de 25 de 
outubro de 1950, passa a vigorar co'm a seguinte redação: - .. . "§ 19 - No caso da convo.caçao para prat1ca de ato pr2 

ibido, a autoridade policial poderá impedi-la, e, den­
tro 'de 2 (dois) dias, exporá' ao juiz competente os mo­
tivos por que a reunião foi impedia- ou suspensa. O ju-. . .. . - .. 1Z OUV1ra o promotor da reun1ao, ao qual dara o prazo 
de 2 (dois) dias para defesa. Dentro de 2 (dois) dias 
o juiz proferirá sentença da qual caberá apelação que 
será recebida somente no efeito devolutivo". 

Art • . - O art. 49 da Lei n9 3.193,. de 4 de julho de 
1957, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-
"Art. 49 - Da sentença do juiz caberá apelação, a qual .. 
sera recebida somente no efeito .devolutivo". 

Art. - O§ 19 do art. 28 do Décreto-1ei n9 3.365 , 
d~ 21 de junho de 1941, pas~aa vigorar com a seguinte redação: 

tI§ 19 - A sentença que condenar a Fazenda Pública em 
quantia superior ao .dobrodaoferecida fica sujeita ao 
duplo grau de j uri.sdição~' . 

Art. ~Os §~49 . e 69 do art~ 57 da Lei n9 5.250 , . .. 
de 9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

_ "§ . 49 - .Não havendo contestação, o juiz proferir~ des-.. . -de logo a sentença; em caso contrar10, observa-se-a o 
procedimento ordin~rio". 

• 

• 
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!' § 69 - Da sentença do juiz caberá apelação, a qual so 

mente será admitida mediante comprovação do depósito, p~ 

lo apelante, de quantia igual ãimportância total dacoD 

denação. Com a petição de interposi~ão dore6urs6 o a-
. .. . - . . pelante ped1ra exped1çao de gU1a para o 

a apelação juigada deserta se, ' no prazo 

sição, não for comprovado o depósito". 

... . 
depos1to, sendo 

de sua interpo-

Art. - Os §§ 39 e 59 do art. 61 da Lei n9 5.250, de 

• 

9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte redação: 

'. 

. "§ 39 - Findo esse prazo, ' com a resposta ou sem ela , 
. - . serao os autos conclusos e, dentro de 24 (vinte e qua -

-~ ~ ,. 

tro) horas, ' o juiz proferirá sentença". 

"§ 59 - Da sentença caberá apelação que serárecebida' sQ. 

mente no efeito devolutivo'." 

. , 

• 

. , 

• 

, , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 1 784-Cj1974 
REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 1 

Adapta ao Código de Processo Civil 
as leis que menciona, e dã outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O parãgrafo unico do Art. 12 e o 
Art. 19 da Lei nQ 1.533, de 31 de dezembro de 1951, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 12 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parãgrafo unico - A sentença, que conceder o 
mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdição, 
podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 19 - Aplicam-se ao processo do mandado 

de segurança os artigos do Cõdigo de Processo Civil 
que regulam o litisconsórcio. 1I 

Art. 2Q - O Art. 2Q da Lei nQ 5.741, de lQ de 
dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 2Q - A execução terá inicio por petição 
escrita, com os requisitos do Art. 282 do Código de 
Processo Ci vi 1, apresentada em três vi as, servi ndo a 
segunda e· tercei ra de mandado e contra-fê, e sendo 
a primeira instruida com: 

I - o titulo da divida devidamente inscrita; 
11 - a indicação do valor das prestaçoes e en 

cargos cujo não pagamento deu lugar ao vencimento do 
contrato; 

GER 6.07 
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III - O saldo devedor, discriminadas as parce­
las relativas a principal, juros, multa e outros en­
cargos contratuais, fiscais e honorarios advocati­
c i os ; 

IV - cópia dos avisos regulamentares rec1aman 
do o pagamento da divida, expedidos segundo instru­
ções do Banco Nacional da Habitação. 1I 

Art. 39 - O 
n9 4, de 7 de fevereiro de 

guinte redação; 

caput 
1966, 

do Art. 69 do Decreto-lei 
. passa a vlgorar com a se-

IIArt. 69 - Se a açao de despejo tiver por fu.!!. 

damento a falta de pagamento do aluguel arbitrado p~ 
10 locador, na conformidade do parãgrafo unico do 
Art. 39 deste Decreto-lei, o Jui z, contestado o ped,i 
do, fixará previamente o novo aluguel e o homologará 
por sentença. 1I 

Art. 49 - O Art. 49 e o parágrafo unico do 
Art. 59 do Decreto-lei n9 911, de 19 de outubro de 1969, pa~ 

sam a vigorar com a seguinte redação: 
IIArt. 49 - Se o bem alienado fiduciariamente 

não for encontrado ou não se achar na posse do deve­
dor, o credor poderá requerer a conversão do pedido 
de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de 
depósito, na forma prevista no Capitulo 11, do Titu­
lo I, do Livro IV, do Código de Processo Civil. 

Art. 5Q - ................................. . 

Paragrafo unico - Nao se aplica ã alienação 
fiduciária o disposto nos incisos VI e VIII do Art. 
649 do Código de Processo Civi1. 11 

Art. 59 - O § 19 do Art. 13 da Lei n9 4.494, 
de 25 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte re 
dação: 

GER 6.07 
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IIArt. 13 - ................................. . 

§ 19 - A cobrança da multa e honorãrios pro-
cessar-se-ã nos proprios autos de despejo, por Vla 
de liquidação da sentença. 1I 

Art. 69 - A apelação, nas ações de 
dadas na Lei n9 4.494, de 25 de novembro de 1964, 
bida sõ no efeito devolutivo. 

des pej o fu.!!. 
-sera rece-

Art. 79 - O Art. 39 da Lei n9 2.770, de 4 de 
malO de 1956, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 39 - As sentenças que julgarem a liqui­

dação por arbitramento ou artigos nas execuções de 
sentenças iliq~;das contra a União, o Estado ou o Mu 
nicfpio, ficam sujeitas ao duplo grau de jurisdiçao~ 

Art. 89 - O, § 19 do Art. 19 da Lei n9 1.207, 
de 25 de outubro de 1950, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

IIArt. 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - No caso da convocação para prãtica de 
ato proibido, a autoridade policial pode rã impedf-la, 
e, dentro de dois dias, exporã ao Juiz competente os 
motivos por que a reunião foi impedida ou suspensa. 
O Juiz ouvirã o promotor da reunião, ao qual dará o 
prazo de dois dias para defesa. Dentro de dois dias 
o Juiz proferirã sentença da qual caberã apelação~e 
serã recebida somente no efeito devolutivo. 1I 

Art. 99 - O Art. 49 da Lei n9 3.193, de 4 de 
julho de 1957, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 49 - Da sentença do Juiz caberã apela­
ção, a qual serã recebida somente no efeito devoluti 
vo . 11 

GER 6.07 
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Art. 10 - O § 19 do Art. 28 do Decreto-lei n9 
3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com a seguin­

te redação: 
IIArt. 28 - ................................. . 

§ 19 - A sentença que condenar a Fazenda Pu­
blica em quantia superior ao dobro da oferecida fi­
ca sujeita ao duplo grau de jurisdiçao." 

Art. 11 - Os §§ 49 e 69 do Art. 57 da Lei n9 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

IIArt. 57 - ................................. . 

§ 49 - Não havendo contestaçao, o Juiz prof~ , 
rirã desde logo a sentença; em caso contrário, obser 
var-se-ã o procedimento ordinário. 

§ 69 - Da sentença do Juiz caberã apelação, 
a qual somente sérã admitida mediante comprovação do 
depósito, pelo apelante, de quantia igual ã importân 
cia total da condenaçao. Com a petição de interposi­

çao do recurso o apelante pedirá expediçao de guia 
para o depósito, sendo a apelação julgada deserta se, 
no prazo de sua interposição, não for comprovado o 
depósito." 

Art. 12 - Os §§ 39 e 59 do Art. 61 da Lei n9 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

IIArt. 61 - ................................. . 

§ 39 - Findo esse prazo, com a resposta ou 
sem ela, serão os autos conclusos e, dentro de vinte 
e quatro horas, o Juiz proferirá sentença. 

§ 59 - Da sentença caberá apelação que será 
recebida somente no efeito devolutivo." 

GER 6.07 
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Art. 13 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrãrio . 

c O M I S S"A O DE 12 de junho de 1974. 
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PROJETO DE LEI 
N.o 1. 784-C, de 1974 

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
N.o 1.784-B, de 1974, que "adapta a,o 
Código de Processo Civil as leis que 
menciona, e dá outras providências". 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo único do Art. 12 e o 

Art. 19 da Lei n.O 1.533, de 31 de dezembro 
de 1951, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único. A sentença, que 
conceder o mandado, fica sujeita ao 
duplo grau de jurisdição, podendo, en­
tretanto, ser executada provisoria­
mente." 

"Art. 19. Aplicam-se ao processo do 
mandado de segurança os artigos do 
Código de Processo Civil que regulam o 
li tisconsórcio." 

Art. 2.° O Art. 2.° da Lei n.O 5.741, de 1.0 
de dezembro de 1971, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 2.° A execução terá início por 
petição escrita, com os requisitos do 
Art. 282 do Código de Processo Civil, 
apresentada em três vias, servindo a 
segunda e terceira de mandado e con­
tra-fé, e sendo a primeira instruída 
com: 
I - o título da dívida devidamente 
inscrita; 
II - a indicação do valor das presta­
ções e encargos cujo não pagamento 
deu lugar ao vencimento do contrato; 

III - o saldo devedor, discriminadas as 
parcelas relativas a principal, juros, 
multa e outros encargos contratuais, 
fiscais e honorários advocatícios; 

IV - cópia dos avisos regulamentares 
reclamando o pagamento da dívida, ex­
pedidos segundo instruções do Banco 
Nacional da Habitação." 

Art. 3.° O caput do Art. 6.° do Decreto­
lei n.O 4, de 7 de fevereiro de 1966, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.° Se a ação de despejo tiver por 
fundamento a falta de pagamento do 
aluguel arbitrado pelo locador, na con­
formidade do parágrafo único do Art. 
3.° deste Decreto-lei, o Juiz, contestado 
o pedido, fixará previamente o novo 
aluguel e o homologará por sentença." 

Art. 4.° O Art. 4.° e o parágrafo único 
do Art. 5.° do Decreto-lei n.o 911, de 1.0 de 
outubro de 1969, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4.° Se o bem alienado fiduciaria­
mente não for encontrado ou não se 
achar na posse do devedor, o credor 
poderá requerer a conversão do pedido 
de busca e apreensão, nos mesmos au­
tos, em ação de depósito, na forma pre­
vista no Capítulo lI, do Título I do 
Livro IV, do Código de Processo ciVil." 
"Art. 5.° ... . .. . ..... . . .. ... .. . . . .... . . 

Par~gra~o ú~ico. Não se aplica à alie­
naçao flduciaria o disposto nos incisos 
VI e VIII do Art. 649 do Código de Pro­
cesso Civil." 
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§ 1.0 do Art. 13 da Lei n.o 
de novembro de 1964, passa a 

vIgorar com a seguinte redação: 
"§ 1.0 A cobrança da multa e hono­
rários processar-se-á nos próprios au­
tos de despejo, por via de liquidação 
da sentença." 

Art. 6.° A apelação, nas ações de des­
pejo fundadas na Lei n,o 4.494, de 25 de 
novembro de 1964, será recebida só no efei­
to devolutivo. 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em 26 de abril de 
1974. 

ElMENDAS DO SENADO 

N.O 1 

(Corresponde à Emenda n.O 1-CCJ) 
Dê-se ao art. 19 da Lei n,o 1.533, de 13 de 

.ezembro de 1951, referido no art. 1.0 do 
uin te redação: 

"Art. 19. Aplicam-se, subsidiariamente, 
ao processo do mandado de segurança, 
as disposições do Código de Processo 
Civil, em tudo que não contrariar as 
constantes desta Lei." 

~ Z N.o 2 
,S ..,J 
.3 a. (Corresponde à Emenda n.o 2-CCJ,) 

Acrescente-se, os seguintes artigos, onde 
couber: 

"Art. O art. 3.° da Lei n.O 2.770, de 4 de 
maio de 1956, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 3.° As sentenças que julgarem a 
liquidação por arbitramento ou artigos 
nas execuções de sentenças ilíquidas 
contra a União, o Estado ou o Municí­
pio ficam sujeitas ao duplo grau de 
jurisdição." 
"Art. O § 1.0 do art. 1.0 da Lei n.O 
1.207, de 25 de outubro de 1950, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 1.0 No caso da convocação para 
prática de ato proibido, a autoridade 
policial poderá impedi-la, e, dentro de 
2 (dois) dias, exporá ao juiz compe­
tente os motivos por que a reunião foi 
impedida ou suspensa. O juiz ouvirá o 
promotor da reunião, ao qual dará o 
prazo de 2 (dois) dias para defesa. 

Dentro de 2 (dois) dias o juiz proferirá 
sentença da qual caberá apelação que 
será recebida somente no efeito devo­
lutivo." 

, 

"Art. O art. 4.° da Lei n.O 3.193, de 4 de 
julho de 1957, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 4.° Da sentença do juiz caberá 
apelação, a qual será recebida somente 
no efeito devolutivo." 

"Art. O § 1.0 do art. 28 do Decreto-lei 
n.O 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1.0 A sentença que condenar a 
Fazenda Pública em quantia superior 
ao dobro da oferecida fica sujeita ao 
duplo grau de jurisdição." 

"Art. Os §§ 4.° e 6.° do art. 57 da Lei n.o 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4.° Não havendo contestação, o juiz 
proferirá desde logo a sentença, em caso 
contrário, observar-se-á o procedimento 
ordinário." 
"§ 6.° Da sentença do juiz caberá ape­
lação, a qual somente será admitida 
mediante comprOovação do depósito, pelo 
apelante, de quantia igual à importân­
cia total da condenação. Com a petição 
de interposição do recurso o apelante 
pedirá expedição de guia para o depó­
sito, sendo a apelação julgada deserta 
se, no prazo de sua interposição, não 
for comprovado o depósito." 

"Art. Os §§ 3.0 e 5.0 do art. 61 da Lei n.o 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3.° Findo esse prazo, com a respos­
ta ou sem ela, serão os autos conclu­
sos e, dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, o juiz proferirá sentença." 
"§ 5.° Da sentença caberá apelação 
que será recebida somente no efeito 
devolutivo." 

Senado Federal, em 4 de junho de 1974. -
Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 1.533 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 
Altera disposições do Código de Pro­

cesso Civil, relativas ao Mandado de 
Segurança. 

.... . . . . ............. . ..................... 
Art. 12. Da decisão do juiz, negando ou 

concedendo o mandado caberá o recurso 
de agravo de petição, assegurando-se às 
partes o direito de sustentação oral perante 
o tribunal ad quem. 

Parágrafo único. Da decisão que conce­
der o mandado de segurança recorrerá o 
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JUlZ ex officio sem que esse recurso tenha 
efeito suspensivo. 

Art. 19. Aplicam-se ao processo do man­
dado de segurança os arts. 88 e 94 do Código 
de Processo Civil. 

LEI N.o 4.494 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 1964 
Regula a Locação de Prédios Urbanos. 

Art. 13. Ficará o retomante sujeito a 
pagar ao locatário multa arbitrada pelo Juiz, 
até o máximo de vinte e quatro meses de 
aluguel e mais vinte por cento de honorá­
rios de advogado, se, salvo motivo de força 
maior, nos casos dos itens III a V e VII a 
XI do art. 11, não usar o prédio para o fim 
'declarado, dentro de sessenta dias, bem 
como se, no caso dos itens III a V, VII, X e 
XI, nele permanecer durante um ano. 

§ 1.0 A cobrança da multa e honorários , 
processar-se-á nos próprios autos de des­
pejo, por via de liquidação da sentença 
(Código de Processo Civil, art. 913). 
. . . ........ . ...... .. . . . ... .. .. .... . . . .. . . . . 

DECRETO-LEI N.o 4 
DE 7 DE FEVEREIRO DE 1966 
Regula a ação de despejo de prédios 

não residenciais, e dá outras providên­
cias. 

.. . ... .. .... .. ... .. .. ..... .... . .. .... .. . . . . 
Art. 6.° Se a ação de despejo tiver por 

fundamento a falta de pagamento do alu­
guel arbitrado pelo locador na conformi­
dade do parágrafo único do art. 3.° deste 
Decreto-lei, o Juiz, contestado o pedido, fi­
xará previamente o novo aluguel (Código de 
Processo Civil arts. 254 a 258), e o homo­
logará por sentença. 

§ 1.0 Será dispensada perícia, para efei­
to da fixação de que trata este artigo, se o 
locador aceitar como novo aluguel o resul­
tante da aplicação do índice de correção 
monetária fixado pelo Conselho Nacional de 
Economia, ao aluquel primitivo. 

§ 2.° Enquanto não homologado o novo 
aluguel, pagará o locatário o aluguel ante­
rior ao arbitrado pelo autor, ou o depositará 
à dispOSição do Juiz, na respectiva ação. 

§ 3.0 A sentença que homologar o novo 
aluguel, assinará ao réu o prazo de 5 (cin­
co) dias para pagar ao locador a diferença, 
se houver, a contar da citação inicial ou 
depositá-la à disposição do Juiz. 

§ 4.° Efetuado o pagamento ou o depó­
sito no prazo assinado, o Juiz julgará ex-

00 ~'Y 
tinta a ação, e, em caso con ~cc.8eCJ"e -
rá o despejo do réu. • 

§ 5.° O aluguel arbitrado pelo locador 
nos termos do parágrafo único do art. 3.° 
deste Decreto-lei, só poderá ser cobrado 
judicialmente após homologado pelo Juiz, 
nos termos dos §§ 1.0 e 2.° deste artigo. 

DECRETO-LEI N.o 911 
DE 1.0 DE OUTUBRO DE 1969 
Altera a redacão do art. 66 da Lei n.o 

4.728, de 14 de Julho de 1965, estabelece 
normas de processo sobre alienação fi­
duciária, e dá outras providências. 

Art. 4.° Se o bem alienado fiduciaria­
mente não for encontrado ou não se achar 
na posse do devedor, o credor poderá inten­
tar ação de depósito, na forma prevista no 
Título XII, do Código de Processo Civil. 

Art. 5.0 Se o credor preferir recorrer à 
ação executiva ou, se for o caso, ao exe­
cutivo fiscal, serão penhorados a critério 
do autor da ação, bens do devedor quantos 
bastem para assegurar a execução. 

Parágrafo único. Não se aplica à alie­
nação fiduciária o disposto nos incisos IX, 
XI e XIII do art. 942 do Código de Processo 
Civil. 
· ... .. .. .. .... . . ... .. ... . ... . ... .. ... .. ... . 

LEI N.o 5.741 
DE l,O DE DEZEMBRO DE 1971 
Dispõe sobre a proteção do financia­

mento de bens imóveis vinculados ao 
Sistema Financeiro da Habitação. 

· . ..... ... . . . .... . . . . .. ... .... . .. . .. ... ... . 
Art. 2.° A execução terá início por peti­

ção escrita, com os requisitos do art. 158 do 
Código de Processo Civil, apresentada em 
três vias, servindo a segunda e terceira de 
mandado e contra-fé, e sendo a primeira 
instruída com: 

I - o título da dívida devidamente ins­
crita ; 

II - a indicação do valor das presta­
ções e encargos cujo não pagamento deu 
lugar ao vencimento do contrato ; 

III - o saldo devedor, discriminadas as 
parcelas relativas à principal, juros, muIta 
e outros encargos contratuais, fiscais e ho­
norários advocatícios; 

IV - cópia dos avisos regulamentares re­
clamando o pagamento da dívida, expedidos 
segundo instruções do Banco Nacional da 
Habitação. 
· . .. .... .. . . . .. .. .. . . .. .. ... .. .. .. .. ... ... . 
· .. . ... . . . . .. . .. . . . .. .. . . . . . ... . .. . . ...... . 
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Adapta ao Código de Processo Civil 
as leis que menciona, e dá outras pro­
vidências. 

Lido no expediente da sessão de 29 de 
abril de 1974. Publicado no DCN de 30-4-74 
(Seção II). Distribuído à Comissão de Cons­
tituição e Justiça. 
~ 23-5-74 é lido o seguinte parecer: 

Parecer n,o 197, de 1974, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo Se­
nhor Senador Accioly Filho, pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto, porém oferecendo as emendas 
n.Os 1 e 2-CCJ. (DCN de 24-5-74. Seção 
II,) 

, 

4-

Em 30-5-74 é incluído em Ordem do Dia 
para discussão em turno único, sendo apro­
vado com as emendas n.os 1 e 2-CCJ. 

A Comissão de Redação, para redação 
final. 

Em 30-5-74 é lido o seguinte parecer: 

Parecer n.O 225, de 1974, da Comissão de 
Redação, relatado pelo Senhor Senador 
José Lindoso, apresentando redação fi-
nal das emendas, sendo aprovada nos 
termos do Requerimento n.O 89, de 1974, 
de autoria do Senhor Senador Virgílio 
Távora, de dispensa de publicação, para . 
imediata discussão e votação das _ 
emendas. ., 

A Câmara dos Deputados com Ofício n.o 
SM/274, de 4-6-1974. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N,o l. 784-D, de 1974 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei 
n.o 1.784-C, de 1974, que "adapta ao 
Código de Processo Civil as leis que 
menciona, e dá outras providências"; 
tendo parecer, da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidadeJ e, no mérito, pela 
aprovação d!a de n.O 2 e pela rejeição 
da de n.O 1. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.784-C, DE 1974, A 
QUE SE REFERE O PARECER) . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto de Lei N.o 1.784-C, de 1974 
Relator: Deputado ítalo Fittipaldi 

I - Relatório 

De iniciativa do Presidente da República 
o projeto n.O 1.784-B/ 74 busca adaptar ao 
Código de Processo Civil as leis que men­
ciona, e dá outras providências. 

Aprovado na Câmara dos Deputados foi , 
em seguida, submetido ao crivo do Senado, 
onde foi lido no expediente da sessão de 
29 de abril de 1974. 

Apreciado pela Comissão de Constituição 
e Justiça daquela Casa, foi aprovado, con­
soante o parecer relatado pelo Sr. Senador 
Accioly Filho, concluindo pela constitucio­
nalidade e j uridicidade do Proj eto, ofere­
cendo, porém, as emendas n .os 1 e 2-CCJ. 

Aprovado pelo plenário, nos termos do 
parecer da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, com as emendas de n.Os 1 e 2-CCJ, foi 

em seguida, levado à consideração da Co­
missão de Redação, onde relatado pelo Sr. 
Senador José Lindoso, apresentando reda­
ção final das emendas, foi aprovado con­
soante o diSposto no Requerimento de au­
toria do Sr. Senador Virgílio Távora, de 
dispensa de publicação, para imediata dis­
cussão e votação das emendas. 

A seguir, o projeto foi reencaminhado à 
Câmara dos Deputados, para apreciação das 
emendas oferecidas pelo Senado. 

11 - Parecer 

EMENDA N.o 1-CCJ 

"Art. 19 . Aplicam-se subsidiariamente 
ao processo do mandado de segurança 
as disposições do Código de Processo 
Civil ,em tudo que não contrariar as 
constantes desta lei." 

Apesar de constitucional e jurídica, esta 
emenda poderá trazer conflitos de interpre­
tação, razão pela qual oferecemos, quanto 
ao mérito, parecer contrário. 

EMENDA N.o 2 

Através desta Emenda, propõe o Sena­
do, acrescentar diversos artigos, ondecou­
ber: 

"Art. O art. 3.° da Lei n.o 2.770, de 
4 de maio de 1956, passa a vigorar com 
a seguinte redação : 
"Art. 3.° As sentenças que julgarem a 
liquidação por arbitramento ou artigos 
nas execuções de sentenças iliquidas 
contra a União, o Estado ou o MuniCÍ­
pio ficam sujeitas ao duplo grau de ju­
risdição." 

Art. O § 1.0 do art. 1.0 da Lei n.o 1.207, 
de 25 de outubro de 1950, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

§ 1.0 - No caso da convocação para a 
prática de ato proibido, a autoridade 
policial, pOderá impedida, e, dentro de 
dois dias, exporá ao Juiz competente os 
motivos porque a reunião foi impedida 
ou suspensa. O Juiz ouvirá o Promotor 
da reunião, ao qual dará o prazo de 
dois dias para defesa. Dentro de dois 
dias o Juiz proferirá sentença da qual 
caberá apelação que será recebida so­
mente no efeito devolutivo." 
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"Art. 4.° - Da sentença do Juiz caberá 
apelação, a qual será recebida somente 
no efeito devolutivo." 

Art. O § 1.0 do art. 28, do Decreto-Lei n.O 
3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"§ 1.0 - A sentença que condenar a Fa­
zenda Pública em quantia superior ao 
dobro da oferecida fica sujeita ao du­
plo grau de jurisdição." 

Art. Os §§ 4.0 e 6.° do art. 57, da Lei n.o 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4.° - Não havendo contestação, o 
Juiz proferirá desde logo a sentença; 
em caso contrário, observar-se-á o pro­
cedimento ordinário." 
"§ 6.° - Da sentença do Juiz caberá 
apelação, a qual somente será admitida 
mediante comprovação do depósito, 
pelo apelante, da quantia igual à im­
portância total da condenação. Com a 
petição de interposição do recurso o 
apelante pedirá expedição de guia para 
o depósito, sendo a apelação julgada 
deserta, se, no prazo de sua interposi­
ção, não for comprovado o depósito." 

Art. Os §§ 3.° e 5.° do art. 61 da Lei n.o 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação : 

"§ 3.0 - Findo esse prazo, com a res­
posta ou sem ela, serão os autos con­
clusos, e dentro de 24 (vinte e quatro) 
horas, o Juiz proferirá sentenças." 
'o§ 5.0 - Da sentença caberá apelação 
que será recebida somente no efeito de­
volutivo." 

Na Exposição de Motivos do Sr. Ministro 
da Justiça ao Sr. Presidente da República 
percebe-se claramente a preocupação do 
presente projeto: 

"Em cumprimento ao preceituado pe­
lo art. 20, da Lei n.O 6.024, de 27 de de­
zembro de 1973, o Ministério da Justi­
ça preparou os textos dos diplomas le­
gais que tiveram suas disposições mo­
dificada a fim de entrarem em conso­
nância com o sistema do novo Código 
de Processo Civil." 

Em seu relatório apresentado à Comis­
são de Constituição e Justiça o Sr. Sena-

dor Accioly Filho afirma, com muita pro­
priedade, que o projeto cuida "de pôr em 
harmonia com o novo sistema e até com a 
nov.a .linguageI? processual civil, alguns dis­
POSItIyOS legaIS que entraram em vigor 
anterIormente ao recente Código." 

Obedecendo esse princípio, o Sr. Sena­
dor Accioly Filho cuidou de modificar a 
nova redação proposta ao artigo 19 da Lei 
n.O 1.533, de 31 de dezembro de 1951, bem 
como apresentou u'a emenda aditava mo­
dificando outros textos de Lei que não ti­
nham sido observados pela eMnsagem do 
Governo. 

Percebe-se, que as modificações sugeri­
das pelo Senado, e que não haviam sido 
lembradas pelo Executivo, na mais absolu­
ta consonância com o sistema implantado 
pelo novo Código, vêm, em última análise, 
completá-lo, disciplinando vários diplomas 
instituídos em diferentes épocas com a lei 
que ora se aprova. 

. As emendas, são constitucionais e jurí­
dIcas. No entanto, quanto ao mérito ofe-. . ' recemos parecer contrario a de n.O 1 uma 
vez que a redação da mesma, poderã tra­
zer implicações sérias quanto a interpre­
tação do texto. 

A emenda de n.O 2, constitucional e ju­
rídica leva nossa aprovação também quan­
to ao mérito. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 
1974. 

IH PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça 
em reunião de sua Turma "A", realizad~ 
em 12-6-74, apreciando as Emendas do Se­
nado. ao Projeto n .O 1.784-B/74, opinou, 
unammemente, pela constitucionalidade 
juridicidade e aprovação da emenda n.O 2 e 
pela constitucionalidade, juridicidade e re­
jeição da emenda n.O 1, nos termos do pa­
recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: 

José Bonifácio - Presidente, ítalo Fitti­
paldi - Relator, José Sally, Luiz Braz, 
Gonzaga Vasconcelos, Norberto Schmidt 
Antonio Mariz, Pires Saboia, Alceu Colla~ 
res, Jairo Magalhães, Ruy d'Almeida Bar­
bosa e Altair Chagas. 

Sala da Comissão, 12 de junho de 1974. 
Deputado José Bonifácio, Presidente 
Deputado ítalo Fittipaldi, Relator. 

ç en1Jro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Adapta ao Código de Processo Civil 
as leis que menGiona, e dã outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O parãgrafo unico do Art. 12 e o 
Art. 19 da Lei nO 1.533, de 31 de dezembro de 1951, passam a 
~igorar com a seguinte redaçio: 

"Art. 12 -
Parágrafo 

•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

unico - A sentença, que conceder o 
- - - -- - . - - -_. - - ._-- ---- ._---- ----- -

mandado, fica sujei~aao duplo grau de jurisdiçio, 
podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 19 - Aplicam-se ao processo do mandado 
de s e g u r a n ç a . o s a r ti g o s d o C õ d i g o c;e P r o c e s s o C i v i 1 
que regulam o litisconsórcio." 

A r t. 2 Q- - G A r t. . 2 Q d a L e i nO 5. 74 1, d e 1 O d e 
dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redaçio: 

"Art. 29 - A execuçio terã inicio por petiçio 
escrita, com os requisitos do Art. 282 do Código de 
Processo Civil, apresentada emtr;s vias, servindo a 
segunda e terceira de mandado e contra-fê, e sendo 
a primeira instruida com: 

I - o titulo dadivi~a dev;~â~~n~e inscrita; 
II - a indicação do valor das prestaçoes e e~ 

cargos cujo não pagamento deu lugar ao vencimento do 
, 

contra to; ~ 1.-, ,-
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III - o saldo devedor, discriminadas as parce-
1 as re 1 a t i v a s a p r i n c i p a 1, j u r os, m u 1 t a e ou t r o s e n­
cargos contratuais, fiscais e honorãrios advocatí­
ci os ; 

IV - cópia dos avisos regulamentares reclama~ 
do o pagamento da dívida, expedidos segundo instru­
ç5es do Banco Nacional da Habitação. 11 

Art. 39 - O caput do Art. 69 do Decreto-lei 
nQ 4, de 7 de fevereiro de 1966, passa a vigorar com a se­
guinte redaçã-o: 

"Art. 69 - Se a ação de despejo tiver por fun 
damento a falta de pagamento do aluguel arbitrado p~ 
10 locador, na conformidade do parãgrafo unico do 
Art. 39 desde Decreoo-lei, o Juiz, contestado o pedi . -
do, fixarã previamente o n'ovo aluguel ~ o homo10garã 
por sentença. 1I 

Art. 4Q - O Art. 49 e o parã~rafo unico do 
Art. 5Q do Decreto-lei n9 911, de 1Q de outu'bro de 1969, pa~ 
sam a vigorar com a seguinte redação: 

• 

, "Art. 4Q - Se o bem' alienado fiduciariamente 
não for encontrado ou não se achar na posse do deve­
dor, o credor poderã requerer a conversão do pedido 
de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de 
depósito, na forma prevista no Capitulo 11, do Titu­
lo I, do Livro IV, do Código de Processo Civil. 

Art. 59 - ................................. . 
Parãgrafo único - Não se aplica ã alienação 

fiduciãria o disposto nos incisos VI e VIII do Art. 
649 do Código de Processo Civil. 11 ~) 
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Art. 50 - O § 10 do Art. 13 ~a Lei nQ 4.494, 
de 25 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte re 
dação: 

"Art. "13 - . -........... ..................... . 
- - - -- ---- -.. . -'.- . . . - - ----------

I dadas 
I 

bli da 

J 
; . malO 
- I 
I 

I , 
! 
I I 

I ' 
. t 

§ 10 - A cobrança da multa 
- -. . cessar-se-a nos proprlOS autos de 

de liquidação da sentença. 11 

e honorãrios pro­
despejo, por via 

Art. 60 - A apelação, nas 
na lei nO 4.494, de 25 de novembro 

ações de de s pej o fu n 
-de 1964, sera rece-

-so no efeito devolutivo. 

Art. 70 - O Art. 30 da lei nO 2.770, de 4 de 
de 1956, passa a vigorar coma seguinte redação: 

.- -

"Art. 30 - As ~entenças que julgarem a liqui-
dação por arbitramento ou artigos nas 
sentenças ilTqUidas contra a União, o 

-execuçoes de 
Estado ou o Mu 

nicipio, ficam sujeitas ao duplo grau de jurisdição~ 

• • 
A r t . 8 O - O § 1 O d o A r t . 1 O d a' L e i nO 1. 2 O 7 , 

~e 25 de outubro de 1950, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

• 

• 

11 A r t . 1 Q - •••• ~ • • •• - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 10 - No caso da convocação para prãtica de 
- ato proibido, a autoridade policial pode rã impedi-la, 
e, dentro de dois dias, exporã ao Juiz competente os 
motivos por que a reunião foi impedida ou suspensa. 
O Juiz ouvirã o promotor da reunião, ao qual darã o 
prazo de dois dias --para defesa. Dentro de d-ois dias 
o Juiz proferirã sentença da qual caberã apelação 
que serã recebida somente nu efeito devolutivo. 11 

.-

," 

• 
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Art. 9Q - O Art. 4Qda Lei nO 3.193, de 4 de 
julho de 1957, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 40 - Da sentença do Juiz caberi apela-
ção, a qual serã recebida somente no efeitodevo1uti --. ... __ ._-
vo. 1I 

Art. 10 - O § 1Q do Art. 28 do Decreto-lei nO 
3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

IIArt. 28 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 1Q - A sentença que condenara Fazenda p~­

b1ica em quantia superior ao dobro da oferecida fi­
ca sujeita ao duplo grau de jurisdição. 11 

••• -- •• _ - - - -- '- - ____ o 

Art. 11 - Os 9§ 4Q e 60 do Art. 57 da Lei nO 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 

IIArt. 57 - •••••••••••••••••••••••••••••••••• • § 4Q - Não havendo contestaçjo, o Juiz prof! 
riri desde logo a sentença; em caso contrãrio, obser 
var-se-i oprocedim~nto ordinirio . . ' 

§ 6 Q - O a s e n t enç a do J u i z c a b e r i a p e 1 a ç a o ,a 
qual somente serã admitida mediante comprovaçao do 
d~pSsito, pelo apelante, de quantia igual i importi~ 

cia total da condenação. Com a petição de interposi-
ção do recurso o apelante pediri 
para o depSsito, sendo a apelação 

expedição de guia 
julgada deserta s~ 

no prazo de sua interposição, nao for comprovado o 
depSsito. 1I 

Art. 12 - Os §§ 30 e SQ do Art. 61 da lei nO 
5.2S0, de 9 de fevereiro 
guinte redação: 

de 1967, passam a vigorar com a se-

._-~_._ - ~--- , .,." - . .. .-... _-~ --
--,-_-'--_~-_"", _ ____ ._ - '~.' T", - ','. -" .. 
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"Art. 61 - •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 30 - Findo esse prazo, com a resposta ou 
sem ela, serio os autos conclusos e, dentro de vinte 

---- -------- - .- ---

e quatro horas, o Juiz proferirã sentença. 
§ 50 - Da sentença caberã apelação que serã 

recebida somente no efeito devolutivo." 

-Art. 13 - Esta lei entrara em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

• 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em '~ de junho de 1974 . 
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· . 
Of. n9 491 -SAP/74. 

Em 3 de julho de 1 974. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.071, de 3 de julho de 1974. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

, 
OLBE DO COUTO E SILVA 

Mi~stro Chefe do Gabinete Vivil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DAYL DE ALMEIDA 
MD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



• 

MENSAGEM NC] '·330 

• 

EXCELENTfsSl MO SENHOR PRESIVENTE VA CÃMARA VOS VEPUTAVOS: 

Tenho a hon~a de comun~ca~ a VO~.6a Excel êl'l. 
' - .. 

c~a que acabo de ~anc~ona~ o p~ojeto de le~ que 
ao C~d~go de P~oce~~o C~v~l a~ le~~ que menc~ona, 

"ada pta 

e dá. ou 
t~a.6 p~ov~dêne~a.6". Pa~a o a~qu~vo do Cong~e~~o Nae~onal , 

~e~t~tuo, ne~ta opo~tun~dade, do~~ autõg~a6o.6 do texto 

o~a conve~t~do na Le~ nC] 6.077, de 3 de julho de 7974. 

B~a~ll~a, em 3 de julho de . 7 974. 

-
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• 
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MENSAGE M N9330 

, 
EXCELE NT1sSI MO SENHO R PRESI DENTE DA CÃMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a hon~a de comun~ca~ a Vo~~a Exeetên 
c-<..a que acabo de ~anc~ona~ o p~ojeto de te~ que "adapta 

ao Côd~go de P~oce~~o C~v~t a~ te~~ que m enc~ona, e dá ou 

t~a~ p~ov~dênc~a~". Pa~a o a~qu~vo do Cong~e~~o Nac~onat , 

~e~t~tuo, ne~ta o po~tun~dade, do~~ autóg~a6o~ do texto 

o~a conve~t~d o na Le~ n9 6.071, de 3 de jutho de 1974 . 

B~a~Zt~a, em 3 de jutho de 1 974. 

~ 
--



LEI N. o 6 . O 71 I de 3 de j ul ho de 19 74. 

, 

Adapta ao Códi go de Proc esso Civil 
-as leis que menciona, e da outras 

providências. 
• 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. 0 - ._0. parãgrafo unico do Art. 12 e o 

A r t. 1 9 d a L e i n 9 1. 53 3, d e 3 1 d e dez em b r o de 1 9 5 1, p a s s a m 

a vigorar com a se guinte redação: 

IJArt. 12 - .......•........................ 

Parãgrafo unico - A sentença, que conceder 
o mandado, fica sujeita ao du plo grau de jurisdiça~ 
podendo, entretanto, ser executada provisoriamente . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 19 - Aplica m-se ao processo do manda 
do de segurança os arti gos do Códi go de Processo Ci 
vil qu e re gula m o litisconsórcio. 11 

Art. 29 - O ,e-,rt. 29 da Lei n9 5.741, de 19 
de deze mbro de 1971 , • seguinte reda passa a vlgorar com a 
-çao: 

IIArt. 29 A - - ... peti - . execuçao tera ;nlcio por . -



•• 

,. 

2. 

ção escrita, co nl os requisitos do Art. 282 do C6di;0 
• 

de Processo Civil, apresentada em três vias, s ervi n 

do a segunda e terceira de mandado e contra-f~, e 

sendo a primeira instrulda com: 

! - o tltulo da divida devida mente inscrita; 
II - a indicaçao do valor das prestações e en 

cargos cujo não pagamento deu lugar ao venci ~ ento do 
\ 

contrato; 

111 - o saldo devedoi, discri minadas as parce­

las relativas a principal, juros, multa e outros en 

cargos contratuais, fiscais e honorãrios advocatl-
• C10S, 

IV - c5pia dos avisos regulamentares recla man 

do o pagamento da dlvida, expedidos segundo instru 

ções do Banco Nacional da Habitação.:! 

Art. 39 - O caput do Art. 69 do Decreto-lei 

n9 4, de 7 de fevereiro de 1966, passa a vigorar com a se 
guinte redaçao: 

. . 

11 A r t. 69 - S e a a ç a o d e d e s p e j o t i ver p o r f un 

damento a falta de pagamento do aluguel arbitrado p~ 

lo locador, na conformidade do parãgrafo unico do 

Art. 3Q deste Decreto-lei, o Juiz, contestado o pe-
dido, fixarã previamente o novo aluguel e o homolog~ 
-ra por sentença." 

Art. 49 - O Art. 49 e o parãgrafo único do 
Art. 5Q do Decreto-lei n9 911, de 19 de outubro de 1969, pa~ 

sam a vigorar com a seguinte redaçao: 
IIArt. 49 - Se o bem alienado fiduciariamente 

não for encontrado ou não se achar na posse do deve 
dor, o credor pOderã requerer a conversão do pedido 
de busca e apreensão, nos mesmos autos, enl ação de 
depõ::ito, na forma prevista no Capltulo 11, do Ti'tu 
10 I, do Livro IV, do C5digo de Processo Civil . 

• 



3 . 
, 

Art. 59 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

P a rã 9 r a f o li n i c o - [Ij a o . s e a p 1 i c a ã a l' ; en a ç ã o 

fiduciãria o disposto nos incisos VI e VIII do Art. 

fi 4 9 d o C õ d i 9 o de P r o c e s s o C i v i 1 . I I 

Art .. 59 - O § 19 do Art. 13 da Lei n9 4.4 94, 
de 25 de nove mbro de 19 64, passa a vigorar co m a se guinte r e 
daçao: 

IIArt. 13 - ................................ . 

§ 19 - A cobrança da multa e honorários pro 

cessar-se-á nos pr6prios autos de despejo, por via 

de liquidação da sentença. 1I 

Art. 69 - A apelação, nas ações de despejo 

fundadas na lei n9 4.494, de 25 de nove mbro de 1964, serã re 

cebida s6 no efeito devolutivo. 

Art. 79 - O Art. 39 da Lei n9 2.77 0 , de 4 de 
maio de 1956, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 39 - As sentenças que julgarem a 1iqui 
daçao por arbitra mento ou arti gos nas execuçoes de 
sentenças illqOidas contra a União, o Estado ou o !;lu 
niclpio, ficam sujeitas ao duplo grau de jurisdi 
ção." 

Art. 89 - O § 19 do Art. lQ da Lei n9 1.207, 
de 25 de outu bro de 1950, passa a vigorar com a seguinte re 
dação: 

IIArt. 19 - ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 19 - No caso 'da convocação para prática 
de ato proibido, a autoridade policial poderá i mpedi 
la, e, dentro de dois dias, exporá ao Juiz competen . -
t e os motivos por que a reunião foi inlpedida ou sus 



4. 

pensa. O Juiz ouviri o promotor ao qu al 

dari o prazo de dois dias para d~fesa. Dentro de 
dois dias o Juiz proferiri sentença da qual ca beri 

. 
apelação que seri rece bida sonlente no efeito devolu 
tivo. 1I 

AI ' t. 99 - O Art. 49 da Lei n9 3.193, de 4 de 
julho de 1957, passa a vigorar com a seguinte redação: 

, 

IIArt. 49 - Da sentença do Juiz caberi apela­
ção, a qual seri recebida somente no efeito devoluti 
vo . 11 

Art. 10 - O § 19 do Art. 28 do Decreto-lei n9 

3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vlgorar com a se g ui~ 

te redação: 
IIArt. 28 - ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 19 - A sentença que condenar a Fazenda Pu 

.blica em quantia superior ao dobro da oferecida fica 
sujeita ao duplo grau de jurisdição. 1I 

Art. 11 - Os §§ 49 e 69 do Art. 57 da Lei n9 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967,. passam a vigorar com a se 
guinte redação: 

•• o 

11 Art. 57 - ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 49 - não havendo contestação, o Juiz prQ 
feriri desde logo a sentença, efil caso contr~rio, ob 
servar-se-i o procedimento ordinãrio. 

§ 69- Da sentença do Juiz caberi apelaçao, 
a qual somente serã admitida mediante comprovaçao do 
dep5sito, pelo apelante, de quantia igual i inlporti~ 

cia total da condenaçio. Com a petição de interposi­
ção do recurso o apelante pedirã expedição de guia 
para o dep5sito, sendo a apelação julgada deserta s~ 

no prazo de sua interposição, não for comprovado ·0 
o 

dep5sito. 1I 

, 



\ 

, 

• 

5. 

Art. 12 - Os §§ 39 e 59 do Art. 61 da Lei nQ 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se 
guinte redação: 

IIArt. 61 - ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 39 - Findo esse prazo, com a resposta ou 
sem ela, serão os autos conclusos e, dentro de vinte 

\ 

e quatro horas, o Juiz proferirã sentença. 

§ 59 - Da sentença caberã apelação que serã 

recebida somente no efeito devolutivo. 1I 

Art. 13 - Esta Lei entrarã em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 3 de julho de 1 974; 

1539 da Independência e 869 da República. 



·1 

Art. 19 da Lei 

Adapta ao Código de Processo Civil 
as leis que menciona, e 

providências. 
dã outras 

)~~~ESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O parâgrafo unico do 
n9 1.533, de 31 de dezembro de 

Art. 12 e o 
1951, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
IIArt. 12 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo unico - A sentença, que conceder o 
mandado, fica sujeita ao duplo grau de jurisdiçao, 
podendo, entretanto, ser executada provisoriamente. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 19 - Aplicam-se ao processo do mandado 
de segurança os artigos do Código de Processo Civil 
que regulam o litisconsórcio. 1I 

Art. 29 - O Art. 29 da Lei n9 5.741, de 19 de 
dezembro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 29 - A execuçao terã início por petição 
escrita, com os requisitos do Art. 282 do Código de 
Processo Civi 1, apresentada em três vias, servindo a 
segunda e terceira de mandado e contra-fe, e sendo 
a primeira instruída com: 

I - o titulo da divida devidamente inscrita ; 
11 - a indicação do valor das prestações e en 

cargos cujo não pagamento deu lugar ao vencimento 
contrato; 



, 
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111 - o saldo devedor, discriminadas as parce­

las relativas a principal, juros, multa e outros en­
cargos contratuais, fiscais e honorários advocati­
c i os ; 

IV - cópia dos avisos regulamentares rec1ama~ 
do o pagamento da dívida, expedidos segundo instru­
ções do Banco Nacional da Habitação." 

Art. 39 - O caput do Art. 69 do Decreto-lei 

n9 4, de 7 de fevereiro de 1966, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 69 - Se a ação de despejo tiver por fu~ 
damento a falta de pagamento do aluguel arbitrado p~ 
10 locador, na conformidade do parágrafo unico do 

Art. 39 desde Decreto-lei, o Juiz, contestado o pedi 
do, fixarã previamente o novo aluguel e o homologará 

por sentença." 

Art. 49 - O Art. 49 e o parágrafo unico do 
Art. 59 do Decreto-lei n9 911, de 19 de outubro de 1969, pa~ 
sam a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 49 - Se o bem alienado fiduciariamente 
nao for encontrado ou não se achar na posse do deve­
dor, o credor poderá requerer a conversão do pedido 
de busca e apreensão, nos mesmos autos, em ação de 
depósito, na forma prevista no Capitulo 11, do Titu­
lo I, do Livro IV, do Código de Processo Civil. 

Art. 5Q - ................................. . 

Parágrafo único -
fiduciária o disposto nos 
649 do Código de Processo 

Nao se aplica ã alienação 
incisos VI e VIII do Art. 
Civil." ? 

~~ . 

/ .... .-.-. 
,,'" ...-

../ 



3 . 

Art. 59 - O § 19 do Art. 13 da Lei n9 4.494, 
de 25 de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte re 
dação: 

IIArt. 13 - ................................. . 

§ 19 - A cobrança da multa e honorãrios pro-
- -. cessar-se-a nos proprlOS autos de despejo, por via 

de liquidação da sentença. 1I 

A r t. 69 - A a p e 1 a ç ã o, nas a ç õ e s de de s p e j o f u.!! 
dadas na Lei n9 4.494, de 25 de novembro de 1964, serã rece­
bida só no efeito devolutivo. 

Art. 79 - O Art. 39 da Lei n9 2.770, de 4 de 
maio de 1956, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

IIArt. 39 - As sentenças que julgarem a liqui-
dação por arbitramento ou artigos nas 
sentenças il;qOidas contra a União, o 

-execuçoes de 
Estado ou o Mu 

nic;pio, ficam sujeitas ao duplo grau de jurisdiçao~ 

Art. 89 - O § 19 do Art. 19 da Lei n9 1.207, 
de 25 de outubro de 1950, passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

IIArt. 19 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 19 - No caso da convocaçao para prãtica de 
ato proibido, a autoridade policial poderã impedi-la, 
e, dentro de dois dias, exporã ao Juiz competente os 
motivos por que a reunião foi impedida ou suspensa. 
O Juiz ouvirã o promotor da reuniao, ao qual darã o 
prazo de dois dias para defesa. Dentro de dois dias 
o Juiz proferirã sentença da qual caberã apelação 
que serã recebida somente no efeito devolutivo. 1I 

---------? , ,/ 
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Art. 9Q - O Art. 4Q da Lei nQ 3.193, de 4 de 
julho de 1957, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4Q - Da sentença do Jui z caberã ape1 a­
ção, a qual serã recebida somente no efeito devo1uti 
vo." 

Art. 10 - O § 1Q do Art. 28 do Decreto-lei nQ 
3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar com a seguin­
te redação: 

IIArt. 28 - ................................. . 

§ 1Q - A sentença que condenar a Fazenda Pu­
blica em quantia superior ao dobro da oferecida fi­
ca sujeita ao duplo grau de jurisdição. 1I 

Art. 11 - Os §§ 4Q e 6Q do Art. 57 da Lei nQ 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se­
guinte redaçao: 

IIArt. 57 - ................................. . 

§ 4Q - Não havendo contestação, o Juiz prof~ 
rirã desde logo a sentença; em caso contrãrio, obser 
var-se-ã o procedimento ordinãrio. 

§ 6 Q - Das e n tença do J u i z c a b e r ã a p e 1 a ç ã o ,a 
qual somente sera admitida mediante comprovaçao do 
depósito, pelo apelante, de quantia igual ã importâ~ 
cia total da condenação. Com a petição de interposi­
ção do recurso o apelante pedirã expediçao de guia 
para o depósito, sendo a apelação julgada deserta s~ 
no prazo de sua interposição, nao for comprovado o 
depósito. 1I 

Art. 12 - Os §§ 3Q e 5Q do Art. 61 da Lei nQ 
5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a se­
guinte redaçao: 
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IIArt. 61 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 39 - Findo esse prazo, com a resposta ou 
sem ela, serão os autos conclusos e, dentro de vinte 
e quatro horas, o Juiz proferirã sentença. 

§ 59 - Da sentença caberã apelação que serã 
recebida somente no efeito devolutivo. 1I 

Art. 13 - Esta lei entrarã em vigor na data 
de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrãrio. 

CÃMARA DOS DEPUTADOS, em l7f de junho de 1974. 

~ \ //~ f _ .... -/'6/~,------( 
/ ---------------.--_.....---
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